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Massacre dos
Ticuna agita

a Constituinte

o massacre dos índios
Ticuna explodiu na

Constituinte na quarta-feira.
Pintados para a

guerra, representantes da
tribo (foto ao lado)

protestaram e pecl:.ram que
os parlamentares exijam do

governo apuração dos
responsáveis e sua punição.

Um líder Tikuna relatou aos
parlamentares e ã imprensa
detalhes do crime e clamou

por justiça. A Frente
Parlamentar do Índio

que, em março,
havia denunciado em

documento ao presidente
Ulysses Guimarães a dramática

situação dos silvícolas e
alertado para as constantes

invasões de .terras indí~enas

por garimpeiros, posseIros e
empresas mineradoras,

teve sua atuação reforçada
pelo genocídio que

comoveu o país.
A luta da Frente, surgida

durante a fase das
subcomissões da Constituinte,

ganhou novo impulso com
a solidariedade dos políticos
e o reconheciento da nação.
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A Assembléia Nacional
Constituinte definiu, em pri
meiro turno, na semana passa·
da, as atribuições de mais um
dos poderes da República: o
Judiciário.

Existem modificações de es
trutura e de funcionamento im
portantíssimas: O Supremo
Tribunal Federal deixa de ser
a última instância de recurso
para as ações comuns e passa,
efetivamente, a assumir a pos
tura de corte constitucional.
Pelo texto votado pelos consti
tuintes, será justamente o STF
o órgão capaz e competente
para julgar qualquer tema que
seja posto sob exame, à luz da
nova Carta que está sendo ela
borada.

O Tribunal Federal de Re
cursos deixa de existir na sua
concepção atual. Passa a cha
mar-se Superior Tribunal de
Justiça. Será justamente nesta
instância que irão se encerrar
a grande maioria de todas as
ações cíveis e criminais, fora

. competências específicas que
ainda aliviam a carga de traba
lho que hoje pesa sobre o STF.
Mas, a verdade, é que o pró
prio TFR é, hoje, uma das Cor
tes superiores com maior volu
me de trabalho. Para evitar es
sa concentração - que torna
mais morosa a distribuição da
justiça - foram criados os tri
bunais federais regionais de se
gunda instância, onde um volu
me expressivo das causas deve
rá se esgotar.

A Constituinte impôs, tam
bém, discitJlina mais específica
ao acesso à carreira de magis
trado. Fez a mesma coisa com
o Ministério Público, que passa
a ter uma hierarquia menos
confusa.

A Justiça Militar - mesmo
que não explicitamente - de
verá voltar-se, de forma priori
tária, para o trato judicial das
questões atinentes às três for
ças, o que supõe a extinção da
Lei de Segurança Nacional ou
apenas a excepcional avaliação
do comportamento de civis por
juízes militares. Uma grande
batalha, os magistrados vence
ram: não passou a criação de
um conselho que fiscalizaria
seu desempenho.



Frente de luta pelo índioA reta final
A Assembléia Nacional Constituinte cumpre

atualmente um novo cronograma de plenário,
estabelecido pelo seu presidente Ulysses Gui
marães, com o propósito de acelerar as vota
ções, na tentativa de encerrar até o final do
mês o primeiro turno. Em outras palavras, já
se vislumbra o texto constitucional em sua intei
reza, pronto, aprovado pela decisão soberana
dos constituintes.

Em seguida, a arrancada final, representada
pela votação em segundo turno, uma tarefa bem
mais simples, por só admitir destaques e emen
das para supressão de dispositivos, expressões
ou palavras. Será também a fase destinada ao
aperfeiçoamento do texto, sem prejuízo do sen
tido nele expresso.

Como autor da emenda que manteve o siste
ma presidencialista de governo (fundida com
emendas de quatro outros constituintes), e
apontada como um dos principais, se não o prin
Cipal item da futura Carta, acredito firmemente
na soberania e independência da Assembléia
Nacional Constituinte, para o que bastaria a
simples lembrança da memorável votação que,
acolhendo a emenda, registrou. como fato iné
dito, o comparecimento da totalidade dos mem
bros da Casa.

Essa definição, é bom que se ressalte, ocorreu
coincidentemente com uma das fases mais ten
sas do país, que, paralelamente aos trabalhos
de elaboração constitucional, vive e acompanha
com interesse os desdobramentos da política
econômica, área onde o empenho se volta para
o objetivo de acabar com o déficit público, dian
te da consciência muito nítida de que este é
o momento mais importante para as graves deci
sões.

Da mesma forma como o governo entendeu
que já não será possível conviver com um qua
dro de improvisação da economia, exigindo, pe
lo contrário, projetos duradouros e realmente
adequados ao país, a Assembléia Nacional
Constituinte segue sua destinação histórica de,
com o grande esforço desenvolvido em Brasília,
criar mecanismos eficazes para uma nova ordem
econômica, social e política.

Não poderia ser de outra forma. Por isso,
chegamos aonde estamos. Houve muito debate,
entendimentos, emendas, fusões, enfim todo
um trabalho que permitiu a elaboração de uma
Carta moderna e de fato representativa das aspi
rações populares.

A fase que resta, graças ao novo esquema
proposto para as sessões, haverá de surgir com
maior velocidade. Mas, em nenhum momento,
essa tarefa estará distanciada do compromisso
mais significativo, que é o de redigir o texto
em consonância com os anseios de todos os bra
sileiros. Mesmo que isso implique eventuais e
breves atrasos.

Constituinte Humberto Lucena
Presidente do Congresso Nacional

EXPEDIENTE

Plenário a
todo vapor

o plenário, cheio, funciona
a todo vapor. Com até onze ho
ras diárias de sessões, durante
a semana, a Assembléia mar
cou, na terça-feira, um novo
recorde: 27 votações e 65 dis
positivos aprovados num só
dia. A rapidez e o volume de
trabalho não significam, contu
do, descuido com a qualidade.
As discussões são exautivas e
os resultados estão expressos
na surpreendente modernida
de da nova Carta que nasce.
E que já se vislumbra promul
gada ainda neste semestre ..

Nesta semana de intensas
votações, se concluiu o Capí
tulo do Poder Executivo, aper
feiçoando-se o presidencia
lismo com inovações com a
monção de censura aos minis
tros e mecanismos de controle
do Executivo pelo Legislativo.
Ultimou-se também a parte re
lativa ao Poder Judiciário, com
a transformação do Supremo
Tribunal Federal em Corte
Constitucional, a criação do
Superior Tribunal de Justiça e
a adoção de mecanismos que
democratizam o acesso à jus
tiça.

Mas, além do esforço legisla
tivo, a Constituinte teve mo
mentos de revolta e solidarie
dade. Revolta com o bárbaro
massacre dos irmãos Tikunas
e com as denúncias de invasão
de terras indígenas por pessoas
e empresas Interessadas em
suas riquezas minerais. Solida
riedade com os verdadeiros do
nos da terra Brasil, cuja data
se comemora - se isso ainda
for possível nesse momento de
dor - no dia 19 de abril.

O JC registra o novo ritmo
dos constituintes, expressa a si
tuação do índio brasileiro e ex
plica as inovações que estão
sendo introduzidas na Justiça.
Traz, ainda, o pensamento dos
constituintes Aloísio Vascon
celos (PMDB - MG), Chagas
Neto (PMDB - RO) e Nar
cisio Mendes (PDS - AC).

Sérgio Chacon
Secretário de Redação Adjunto

É inegável o retrocesso do capí
tulo "Do Índio" no projeto de Cons
tituição, desde a sua vertente sadia,
a nível de subcomissão, até a desem
bocadura no plenário da Assembléia
Nacional Constituinte. Sem levarem
conta a abstração de "terras de posse
imemorial" e o intencional divisio
nismo entre "índios culturados e
aculturados" , continua sem perspec
tivas uma saída constitucional para
as tristemente célebres lutas histó
ricas dos índios, junto à justiça dos
brancos, pelo resgate das áreas que
lhes foram expropriadas fraudulen
tamente por decretos governamen
tais no passado. No Paraná, desde
os tempos do ex-governador Moysés
Lupion, autoridade expropriadora,
que os caingangues aguardam a re
composição de sua área de 6.780ha,
conflito que já lhes valeu o martírio
do cacique Ângelo Cretã, morto em
emboscada em 1980.

No atual estágio de apreciação pe
lo Congresso Constituinte, o projeto
acabou viabilizando a implacável
ambição dos grupos econômicos da
iniciativa privada a pesquisa, lavra
ou exploração de minérios e riquezas
naturais em áreas indígenas, privi
légio que era antes exclusivo da
União, "no caso de o exigir o inte
resse nacional e de inexistirem reser
vas conhecidas e suficientes para o
consumo interno e exploráveis em
outras partes do território brasilei
ro" .

Em nome do aceno favorável aos
saqueadores do habitat indígena, já
foram o:>ncedidos 560 alvarás de mi
neração na Amazônia e encontram
se em tramitação junto ao Departa
mento Nacional de Produção Mine
ral nada menos que 1.635 requeri
mentos subscritos por poderosos
grupos econômicos, que já compro
meteram 33% do subsolo indígena
na Amazônia.

Não é de se estranhar, portanto,
que em protesto ante a ação preda
tória das empresas nacionais e es
trangeiras que exaurem o solo, po
luem as águas, comprometem a fau
na e a flora e através delas a própria
vida dos nativos, o coordenador da
União das Nações Indrgenas, Ailton
Krenak, tenha pintado de negro o
próprio rosto da tribuna do plenário

constituinte, para externar os senti
mentos de luto de seu povo ante os
tristes funerais que lhe vão prome
tendo, em nome de artigos e pará
grafos de um capítulo "Do Índio"
muito mais a serviço dos grupos eco
nômicos do que do direito à vida dos
nativos.

Por outro lado, sob o rótulo de
"Contratos de Alienação de Madei
ras", são firmados acordos vergo
nhosos entre a Funai e grandes em
presas de extração de florestas indí
genas. Omisso e corrupto, o presi
dente da Funai, Romero Jucá Filho,
mantém-se à frente do órgão oficial
de tutela aos índios graças à permis
sividade do governo federal e dos
interesses escusos que ele represen
ta.

Sob o manto de uma política de
meras aparências, a Funai tem ape
lado criminosamente ao exercício de
asfixia de lideranças indígenas au
tênticas. Temos assistido à prática
de transferência compulsória ou en
carceramento privaçlo determinados
arbitrariamente pela presidência da
Funai contra líderes indígenas que,
por denunciarem as manobras etno
cidas contra o seu povo, são havidos
como não-alinhados às orientações
pró-oligárquicas da presidência e,
por isso, vítimas de agressões, amea
ças de morte ou formidavelmente
castigados.

Os indígenas estão com medo,
pois naçôes inteiras estão sendo con
denadas ao jsolamento, em nome do
Projeto Calha Norte de instalação
de postos avançados das Forças Ar
madas junto aos países ao norte da
América do Sul.

Estão matando os ianomanis de
Roraima, massacrandOios ticunas do
Alto Solimões e disseminando a rota
de miséria em nome da qual morrem
no abandono os filhos degredados
da terra em que nasceram.

Nasce, portanto, a Frente Parla
mentar do Índio, fruto de uma exi
gência inadiável de luta a favor dos
silvícolas, que ainda esperam do
atual momento constituinte um ace
no para a História capaz de assinalar
que a sobrevivência do índio é ques
tão de honra nacional.

Constituinte Tadeu França
(PMDB - PR)
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o País ganha um novo Judiciário
A Constituinte voltou a votar depois dos

feriados pascalinos sob o signo da negocia
ção. Aprovada uma semana antes a emenda
presidencialista, o impasse surgiu na votação
de um destaque em separado do constituinte
Eduardo Bonfim (PC do B - AL) que pre
tendia reduzir para maioria absoluta a maio
ria de dois terços, prevista no texto básico,
para aprovação de moção de censura a minis
tros de Estado.

Havia também a necessidade de algu
mas correções na emenda básica do presiden
cialismo. Em função disso, surge uma nova
fusão de emendas dos constituintes Carlos
Sant'Anna (PMDB - BA) e Eduardo Mo
reira (PMDB - SC), com o apoiamento dos
autores orginais da emenda coletiva vitorio
sa: Humberto Lucena (PMDB - PB), Vi
valdo Barbosa (PDT - RJ), Marco Maciel

(PFL - PE) e Theodoro Mendes (PMDB
-SP).

A primeira mudança surge na vincula
ção do candidato a vice-presidente ao presi
dente para registro de candidatura. Intro
duz-se também um parágrafo, fixando em
30 dias a segunda eleIção, caso nenhum can
didato alcance maioria absoluta no primeiro
turno. Determina, ainda, que, concorrendo
os dois candidatos mais votados no primeiro
turno, considerar-se-á eleito aquele que obti
ver a maioria dos votos válidos.

O texto que foi aprovado no último dia,
depois de intensas negociações, retirou do
Presidente da República a competência para
convocar referendo popular, suprimindo
também sua competência exlusiva de prover
e extinguir os cargos públicos federais (na
forma da lei), como previa o texto da Emen
da Lucena.

A fusão de emendas foi aprovada em
plenário por 320 contra 16 votos e cinco abs
tenções.

O PODER JUDICIÁRIO
Impasse superado nas alterações do sis

tema presidencialista, novamente a Consti
tuinte adotou ritmo veloz de votações, garan
tindo, até sexta-feira última, conclusão de
todo o capítulo referente ao Poder Judiciá
rio.

Matéria intrincada e polêmica, o capítulo
do Judiciário, como ocorreu em outros capí
tulos, apresentou uma série de inovações.
A mais importante delas foi a criação do
Superior Tribunal de Justiça que assume, em
parte, as funções do Supremo Tribunal Fede
ral, que passa a ser uma corte constitucional
e, em parte, do Tribunal Federal de Recur
sos, extinto na nova Carta.

Título IV - Da Organização
dos Poderes e do Sistema de
Governo - Capítulo II - Do
Poder Executivo (continua
ção).

SEÇÃO 11

DAS ATRIBUIÇÕES
DO PRESJDENTE DA

REPUBLICA
Art. 95 - Compete pri

vativamente ao presidente da
República:

I - nomear e exonerar os
ministros de Estado;

11 - exercer, com o auxílio
dos ministros de Estado, a di
reção superior da administra
ção federal;

111 - iniciar o processo le
gislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

IV - sancionar, promulgar
e fazer publicar as leis, expedir
decretos e regulamentos para
sua fiel execução;

V - vetar projetos de lei
parcial ou totalmente na forma
prevista nesta Constituição;

VI - dispor sobre a organi
zação e o funcionamento da
administração federal, na for
ma da lei;

VII - manter relações com
estados estrangeiros e acredi
tar seus representantes diplo
máticos;

VIII - celebrar tratados,
convenções e atos internacio
nais, sujeitos a referendo do
Congresso Nacional;

IX - decretar o estado de
defesa e o estado de sítio, nos
termos desta Constituição;

X - decretar e executar a
intervenção federal, nos ter
mos desta Constituição;

XI - autorizar brasileiros a
aceitar pensão, emprego ou co
missão de governo estrangeiro;

XII - remeter mensagem e
plano de governo ao Congres
so Nacional por ocasião da
abertura da sessão legislativa,
expondo a situação do país e
solicitando as providências que

julgar necessárias;
XIII - conceder indulto e

comutar penas com audiência,
se necessário, dos órgãos insti
tuídos em lei;

XIV - exercer o comando
supremo das Forças Armadas,
promover os oficiais-generais
das três Armas, e nomear os
seus comandantes;

XV - nomear, após apro
vação pelo Senado Federal, os
ministros do Supremo Tribu
nal Federal, dos tribunais su
periores, os governadores de
territórios, o procurador-geral
da República, o presidente e
os diretores do Banco Central
e outros servidores, quando
determinado em lei;

XVI - nomear, observado
o disposto no art. 87, os minis
tros do Tribunal de Contas da
União;

XVII - nomear os magis
trados nos casos previstos nes
ta Constituição e o procurador
geral da União;

XVIII - convocar e presi
dir o Conselho da República
e o Conselho de Defesa Nacio
nal;

XIX - declarar guerra, no
caso de agressão estrangeira,
autorizado pelo Congresso Na
cional ou referendado por ele,
quando ocorrida no intervalo
das sessões legislativas, e, nas
mesmas condições, decretar,
total ou parcialmente, a mobi
lização nacional;

XX - celebrar a paz, auto
rizado ou com o referendo do
Congresso Nacional;

XXI - conferir condecora
ções e distinções honoríficas;

XXII - permitir, nos casos
previstos em lei complemen
tar, que forças estrangeiras
transitam pelo território nacio
nal ou nele permaneçam tem
porariamente;

XXIII - enviar ao Congres~

so Nacional o plano plurianual
de investimentos, o projeto de
lei de diretrizes orçamentárias

ADIRP/Guilherme Ranlel
e as propostas de orçamentos
previstos nesta Constituição;

XXIV - prestar anualmen
te, ao Congresso Nacional,
dentro de sessenta dias após a
abertura da sessão legislativa,
as contas relativas ao exercício
anterior;

XXV - editar medidas pro
visórias com força de lei, nos
termos desta Constituição;

XXVI - exercer outras
atribuições previstas nesta
Constituição.

Parágrafo único. - O presi
dente da República poderá de
legar as atribuições menciona
das nos incisos VI, XXV, pri
meira parte, XI, XIII, XIV e
XXII, aos ministros de Estado
ou ao procurador-geral da Re·
pública e da União, que obser
varão os limites traçados nas
respectivas delegações.

Art. 95A - Uma vez em
cada sessão legislativa, o presi
dente da República poderá
submeter ao Congresso Nacio
nal medidas legislativas que
considere programáticas e de
relevante interesse nacional.

O texto que atribui as compe
tências do presidente da Repú
blica é da Emenda Humberto
Lucena. Mas uma fusão de vá
rios textos provocou algumas
alterações, especialmente no
item sobre o referendo popular,
que fica apenas na órbita do
Congresso Nacional.

SEÇÃO 111
DA RESPONSABILIDADE

DO PRESIDENTE
DA REPÚBLICA

Art. 96A - São crimes
de responsabilidade os atos do
presidente da República que
atentarem contra a Constitui
ção Federal e especialmente:

I - a existênCia da União;
11 - o livre exercício do Po

der Legislativo, do Poder Judi
ciário, do Ministério Público e

o presidente Ulysses Guimardes dialogou com as principais lideranças, mas dos Poderes constitucionais;
foi no volo que se decidiu pelo presidencialismo. 111 - O exercício dos direi-
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tos políticos, individuais e so
ciais;

IV - a segurança interna do
país;

V - a probidade na admi
nistração;

VI - a lei orçamentária; e
VH - o cumprimento das

leis e das decisões judiciais.
Parágrafo único. - Esses

-crimes serão definidos em lei
especial, que estabelecerá as
normas do processo e julga
mento;

Art. 96B - Depois que a
Câmara dos Deputados decla
rar a admissibilidade da acusa
ção contra o presidente da Re
pública, pelo voto de dois ter
ços de seus membros, será ele
submetido a julgamento pe
rante o Supremo Tribunal Fe
deral, nas infrações penais co
muns, ou perante o Senado Fe
deral, nos crimes de responsa
bilidade.

§ 1° - O presidente ficará
susl?enso de suas funções:

a) nas infrações penais co
muns, se recebida a denúncia
ou queixa-crime pelo Supremo
Tribunal Federal;

b) nos crimes de responsa
bilidade, após instauração de
processo pelo Senado Federal.

§ 2? - Se, decorrido o
prazo de cento e oitenta dias,
o julgamento não estiver con
cluído, cessará o afastamento
do presidente, sem prejuízo do
regular prosseguimento do
processo.

§ 3° - Enquanto não so
brevier sentença condenatória
nas infrações comuns, o presi
dente da República não estará
sujeito à prisão.

Art. 96C - O presidente
da República, na vigência de
seu mandato, não pode ser res
ponsabilizado por atos estra
nhos ao exercício de suas fun
ções.

Todos os dispositivos desta
seção foram aprovados origi
nalmente do texto da emenda
presidencialista, encabeçada
pelo senador Humberto Luce
na (PMDB - PB).

SEÇÃO IV
DOS MINISTROS

DE ESTADO

Art. 97A - Os ministros
de Estado serão escolhidos
dentre brasileiros natos maio
res de vinte e um anos e no
exercício dos direitos políticos.

Art. 97B - A lei disporá
sobre a criação, estruturação e
atribuições dos ministérios.

Art. 97C - Compete ao
ministro de Estado, além das
atribuições que a Constituição
e as leis estabelecerem:

I - exercer a orientação,
coordenação e supervisão dos
órgãos e entidades da adminis
tração federal na área de sua
competência e referendar os
atos e decretos assinados pelo
presidente;

II - expedir instruções para
a execução das leis, decretos
e regulamentos;

IH - apresentar ao presi
dente da República relatório

anual dos serviços realizados
no ministério; e

IV - praticar os atos perti
nentes às atribuições que lhe
forem outorgadas ou delega
das pelo presidente da Repú
blica.

Art. 970 - Os ministros
de Estado são obrigados a
atender a convocação da Câ
mara dos Deputados e do Se
nado Federal.

Parágrafo único. - Na ses
são ordinária imediatamente
posterior à presença de minis
tro de Estado convocado, a Câ
mara dos Deputados ou o Se
nado Federal, por iniciativa de
qualquer das lideranças que re
presentem no mínimo um terço
da respectiva Casa Legislativa
e pelo voto de dois terços de
seus membros, poderá votar
resolução exprimindo discor
dância ao depoimento e às res
postas do ministro às interpe
lações dos parlamentares.

Art. 97E - Os ministros
de Estado poderão compare
cer ao Senado Federal, à Câ
mara dos Deputados e a qual
quer de suas comissões, por
sua iniciativa e mediante en
tendimento com a Mesa res
pectiva, para expor assunto de
relevância de seu ministério.

Art. 97F - Por iniciativa
de, no mínimo, um terço dos
seus membros, a Câmara dos
Deputados poderá apreciar
moção de censura a ministro
de Estado.

§ 1? - A aprovação da
moção de censura dar-se-á pela
maioria de dois terços dos
membros da Câmara dos De
putados;

§ 2? - A moção de censu
ra implica exoneração do mi
nistro a que se referir;

§ 3° - Os signatários de
moção de censura que não for
aprovada não poderão apre
sentar outra na mesma sessão
legislativa, com 'relação ao
mesmo ministro.

SEÇÃO V
DO CONSELHO DA

REPÚBLICA E DO CONSE
LHO

DE DEFESA NACIONAL
SUBSEÇÃO I

DO CONSELHO
DA REPÚBLICA

Art. 98 - O Conselho da
República é órgão superior de
consulta do presidente da Re
pública e dele participam:

I - o presidente da Câmara
dos Deputados;

II - o presidente do Senado
Federal;

III - os líderes da maioria
e da minoria na Câmara dos
Deputados;

IV - os líderes da maioria
e da minoria no Senado Fede
ral'

V- o ministro da Justiça;
VI - seis cidadãos brasilei

ros natos, com mais de trinta
e cinco anos de idade, sendo
dois nomeados pelo presidente
da República, dois eleitos pelo
Senado Federal e dois eleitos
pela Câmara dos Deputados,

todos com mandato de três
anos, vedada a recondução;

VH - o vice-presidente da
República.

Art. 99. - Compete ao
Conselho da República pro
nunciar-se sobre:

I - intervenção federal, es
tado de defesa e estado de sí
tio;

II - todas as questões rele
vantes para a estabilidade das
instituições democráticas.

Parágrafo único. - O presi
dente da República poderá
convocar ministro de Estado
para participar da reunião do
Conselho quando constar da
pauta questão relacionada com
o respectivo ministério.

SUBSEÇÃO 11
DO CONSELHO DE

DEFESA NACIONAL

Art. 100. - O Conselho
de Defesa Nacional é órgão de
consulta do presidente da Re
pública nos assuntos relaciona
dos com a soberania nacional
e a defesa do Estado democrá
tico, e dele participam como
membros natos:

I - o presidente da Câmara
dos Deputados;

II - o presidente do Senado
Federal;

III - o ministro da Justiça;
IV - os ministros militares;
V - o ministro das Rela-

ções Exteriores;
VI -o ministro do Planeja

mento;
VII - o vice-presidente da

República.
§ 1° -Compete ao Con

selho de Defesa Nacional:
I - opinar, nas hipóteses de

declaração de guerra e de cele
bração de paz, nos termos des
ta Constituição;

H - propor os critérios e
condições de utilização de
áreas indispensáveis à seguran
ça do território nacional e opi
nar sobre seu efetivo uso, espe
cialmente na faixa de fronteira
e nas relacionadas com a pre
servação e a exploração dos re
cursos naturais de qualquer ti-
po; ,

III - estudar, propor e
acompanhar o desenvolvimen
to de iniciativas necessárias a
garantir a independência na
cional e a defesa do estado de
mocrático;

IV - opinar sobre a decre
tação do estado de defesa, do
estado de sítio e da intervenção
federal.

§ 2? - A lei regulará a or
ganização e o funcionamento
do Conselho de Defesa Nacio
nal.

CAPÍTULO IV
DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇOES GERAIS
Art. 110 - O Poder Judi

ciário é exercido pelos seguin
tes órgãos:

I - Supremo Tribunal Fe
deral;

H - Superior Tribunal de
Justiça;

III - Tribunais Regionais
Federais e Juízes Federais;

-
IV- Tribunais e Juízes do

Trabalho;
V - Tribunais e Juízes Elei

torais;
VI - Tribunais e Juízes Mi

litares;
VII - Tribunais e Juízes

dos estados e do Distrito Fede
ral e territórios.

Parágrafo Único - O Su
premo Tribunal Federal e os
tribunais superiores têm sede
na Capital Federal e jurisdição
em todo o território nacional.

Votaram: 373
Sim: 359
Não: 10
Abstenção: 4

Com esta votação foi apro
vado o capítulo inteiro da
emenda substitutiva do Cen
trão. Em seguida foram vota
das as emendas destacadas.
A MAGISTRATURA

Art. 111 - O estatuto da
magistratura obedecerá a lei
complementar, de iniciativa do
Supremo Tribunal Federal,
observados os seguintes prin-.
cípios:

I - ingresso na carreira, cu
jo cargo inicial será o de juiz
substituto, através de concurso
público de provas e títulos,
com a participação da Ordem
dos Advogados no Brasil, obe
decendo-se, nas nomeações, à
ordem de classificação.

II - promoção de entrân
cia, alternadamente, por anti
güidade e merecimento, obser
vado o seguinte:

a) é obrigatória a promoção
do juiz que figure por três ve
zes consecutivas, ou cinco al
ternadas, em lista de mereci
mento, desde que conte dois
anos de efetivo exercício e inte
gre a primeira quinta parte da
lista de antigüidade da entrân
cia;

Votaram: 455
Sim: 372
Não: 69
Abstenção: 14

o texto acima é resultado de
uma fusão de emendas dos
constituintes Antôniocarlos
Konder Reis (PDS - SC) e
Nelson Aguiar (PDT - ES).
MERECIMENTO

b) a promoção por mereci
ment? pressupõe d,?is anos ,de
exerClCIO na respectiva entran
cia, salvo se não houver, com
tal requisito, quem aceite a va
ga;

c) a eferição do merecimen
to pelos critérios da presteza
e segurança no exercício da ju
risdição e, ainda, pela freqüên
cia e aproveitamento em cur
sos reconhecidos de aperfei
çoamento;

d) na apuração da antigüi
dade, o Tribunal somente po
derá recusar o juiz mais antigo
pelo voto de dois terços de seus
membros, conforme procedi
mento próprio, repetindo-se a
votação até fixar-se a indica
ção.

O texto acima não sofreu

qualquer emenda, sendo man
tidos os dispositivos da emenda
do Centrão.
O ACESSO

III - O acesso aos tribunais
de segundo grau far-se-á por
antigüidade e merecimento, al
ternadamente, apurados na úl
tima entrância ou, onde hou
ver, no Tribunal de Alçada,
quando se tratar de promoção
para tribunal de Justiça, obser
vados o inciso II e a classe de
ongem;

Votaram: 456
Sim: 379
Não: 59
Abstenção: 18

A expressão "classe de ori
gem" foi incorporada ao texto
graças à votação de um desta
que dos constituintes Márcio
Braga (PMDB - RJ) e Lezio
Sathler (PMDB - ES), resga
tando o texto da Comissão de
Sistematização.
VENCIMENTOS

IV - previsão de cursos ofi
ciais de preparação e aperki
çoamento de magistrados com
requisitos para ingresso e pro
moção na carreira;

V - os vencimentos dos
magistrados serão fixados com
diferença não superior a dez
por cento de uma para outra
das categorias da carreira, não
podendo, a qualquer título, ex
ceder os dos ministros do Su
premo Tribunal Federal;

Não houve emendas aos dis
positivos acima, sendo mantido
o texto da emenda substitutiva
do Centrão.

VI - a aposentadoria com
vencimentos integrais é com
pulsória por invalidez ou aos
setenta anos de idade e faculta
tiva aos trinta anos de serviço,
após cinco anos de exercício
efetivo na judicatura;

VII - o juiz titular residirá
na respectiva comarca. O ato
de remoção, disponibilidade e
aposentadoria do magistrado,
por interesse, fundar-se-á em
decisão, por voto de dois terços
do respectivo tribunal, assegu
rada ampla defesa;

VIII - todos os julgamen
tos dos órgãos do Poder Judi
ciário serão públicos e funda
mentadas todas as decisões,
sob pena de nulidade; se o inte
resse público o exigir, a lei po
derá limitar a presença, em de
terminados atos, às próprias
partes e seus advogados ou so
mente a estes;

IX - as decisões adminis
trativas dos tribunais serão mo
tivadas, sendo que as discipli
nares serão tomadas pelo voto
da maioria absoluta de seus
membros;

X - nos tribunais com nú
mero superior a vinte e cinco
julgadores será constituído ór
gão especial, com o mínimo de
onze e o máximo de vinte e
cinco membros, para o exer
cício das atribuições adminis
trativas e jurisdicionais da
competência do tribunal ple
no.
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Ulysses ouve o /(der do peB, Roberto Freire (à direita) assistido por Paulo Delgado (PT) e Adolfo Oliveira (PL).

mor de Luca (PMDB - SC).
V - prover, na forma pre

vista nesta Constituição, os
cargos de juízes de carreira da
respectiva jurisdição.

Essa votação definiu a inclu
são de mais um inciso ao art.
I I4, com a Constituinte acatan
do, assim, emenda de autoria
do constituinte Nelson Jobim
(PMDB - RS).
PROPOSTAS
AO LEGISLATIVO

Art. 115 - Compete priva
tivamente:

I - ao Supremo Tribunal
Federal, aos tribunais superio
res e aos Tribunais de Justiça
propor ao Poder Legislativo,
observado o art. 198:

a) alteração do número de
seus membros e dos tribunais
inferiores;

b) a criação e a extinção de
cargos e a fixação de vencimen
tos dos seus membros, dos juí
zes, inclusive dos tribunais in
feriores, onde houver, e dos
serviços auxiliares;

c) a criação ou extinção dos
tribunais inferiores;

d) a alteração da organiza
ção e da divisão judiciárias;

11 - aos Tribunais de Justi
ça, o julgamento dos juízes es-

a instituição dos Juizados de
Pequenas Causas, em único
grau de jurisdição, competen
tes para conciliação eJulgamen
to de causas cíveis e julgamento
de contravenções penais.
JUSTIÇA DE PAZ

§ 1~-A União, no Distrito
Federal e nos territórios, e os
estados criarão a Justiça de
Paz, remunerada e composta
de cidadãos eleitos pelo voto
direto, universal e secreto,
com mandato de quatro anos
e competência para, na forma
da lei, celebrar casamentos,
verificar de ofício, ou em face
de impugnaçljo apresentada, o
processo de habilitação, exer
cer atribuições conciliatórias,
sem caráter jurisdicional, além
de outros previstos na legisla
ção.

Votaram: 445
Sim: 401
Não: 34
Abstenção: 10

o dispositivo aprovado com
essa votação foi o oferecido pe
la fusão das emendas dos cons
tituintes Lourival Baptista
(PFL - SE) e Sílvio Abreu
(PMDB - MG) que, difere da
redação da Comissão de Siste
matização, nos mesmos termos
da emenda coletiva do Centrão
que sugeria a criação, pelos es
tados, da Justiça de Paz, além
de aumentar a competência dos
juízes de paz.

Votaram: 452
Sim: 117
Não: 327
Abstenção: 6

Com essa votação, foi retira
do o texto da emenda do Cen
trão, que seria o art. 118, a par
tir de destaque para votação
em separado, pedido pelo
constituinte Mário Covas
(PMDB - SP). Assim, caiu a
exigência de audiência prévia
entre as partes perante os juí
zes para que os processos judi
ciais sejam iniciados, salvo nos
crimes dolosos contra a vida.
AUTONOMIA DO
JUDICIÁRIO

Art. 118 - Ao Poder Judi
ciário é assegurada autonomia
administrativa e financeira.

§ 10 - Os tribunais elabora
rão suas propostas orçamentá
rias, dentro dos limites estipu
lados conjuntamente com os
demais Poderes, na lei de dire
trizes orçamentárias.

§ 20- O encaminhamento
da proposta, ouvidos os demais
tribunais interessados, compe
te:

I - no âmbito federal, aos
presidentes do Supremo Tribu
nal Federal e dos tribunais su
periores, com a aprovação dos
respectivos tribunais;

H - no âmbito estadual e
no Distrito Federal e territó
rios, aos presidentes dos Tribu
nais de Justiça, com a aprova
ção dos respectivos tribunais.
PAGAMENTO DE
PRECATÓRIOS

taduais e do Distrito Federal
e territórios, bem como dos
membros do Ministério Públi
co que lhes são adstritos, nos
crimes comuns e de responsa
bilidade, ressalvada a compe
tência da Justiça Eleitoral.

INCONSTITUCIONALI
DADE DE LEI

Art. 116 - Somente pelo
voto da maioria absoluta de
seus membros ou dos membros
do respectivo órgão especial
poderão os tribunais declarar
a inconstitucionalidade de lei
ou ato normativo do poder pú
blico.
JUIZADOS ESPECIAIS

Art. 117-AJustiçados
estados deverá instalar juiza
dos especiais, providos por juí
zes togados, ou togados e lei
gos, para o julgamento e a exe
cução de causas cíveis de menor
complexidade e infrações pe
nais de menor potencial ofen
sivo, mediante procedimento
oral e sumaríssimo, permitida
a transação e o julgamento de
recursos, por turmas de juízes
de primeiro grau.

A criação de juizados espe
ciais foi definida após o plená
rio rejeitar fusão de emendas de
autoria dos constituintes Mar
condes Gadelha (PFL - PB),
Farabulini Júnior (PTB 
SP), Antônio de Jesus (PMDB
- GO), Arnaldo Faria de Sá
(PTB - SP) e Roberto Augus
to (PTB - RJ) que propunha

441
329

98
14

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

I - eleger seus órgãos dire
tivos e elaborar seus regimen
tos internos, com observância
das normas de processo e das
garantias processuais das par
tes, dispondo sobre a compe
tência e o funcionamento dos
respectivos órgãos jurisdicio
nais e administrativos;

11 - organizar suas secreta
rias e serviços auxiliares e os
dos juízos que lhes forem su
bordinados, velando pelo exer
cício da atividade correicional
respectiva;

IH - conceder licença, fé
rias e outros afastamentos a
seus membros e aos juízes e
servidores que lhes forem ime
diatamente subordinados;
CONCURSO PÚBLICO

IV - prover, por concurso
público de provas, ou de pro
vas e títulos, obedecido o dis
posto no parágrafo único do
art. 198, os cargos necessários
à administração da Justiça, ex
ceto os de confiança assim defi
nidos em lei;

Votaram: 423
Sim: 386
Não: 25
Abstenção: 12

Com essa votação, foi resta
belecido o inciso IV, proposto
pela Comissão de Sistematiza
ção e que não figurava na
emenda coletiva do Centrão,
conforme emenda aditiva apre
sentada pelo constituinte Wal-

Votaram: 432
Sim: 417
Não: 11
Abstenção: 4

Com a votação acima foi res
taurado o texto da Comissão de
Sistematização, pela aprovação
do destaque dos constituintes
Manoel Moreira (PMDB 
SP), Maurílio Ferreira Lima
(PMDB - PE), Beth Azize
(PSB - AM) e Doreto Campa
nari (PMDB - SP).
COMPOSIÇÃO

Art. 112 - Um quinto dos
lugares dos tribunais regionais
federais, dos tribunais dos es
tados e do Distrito Federal e
territórios será composto de
membros do Ministério Públi
co e de advogados de notório
saber jurídico e reputação ili
bada e com mais de dez anos
de carreira ou de efetiva ativi
dade profissional, indicados
em lista sêxtupla pelos órgãos
de representação das respecti
vas classes.

Parágrafo único - Recebida
a indicação, o Tribunal forma
rá lista tríplice, enviando-a ao
Poder Executivo, que, nos vin
te dias subseqüentes, escolherá
um de seus integrantes para
nomeação.

Votaram: 437
Sim: 322
Não: 93
Abstenção: 22

Com a votação acima, foi
restaurado o texto da Comissão
de Sistematização através de
destaque dos constituinte.s Már
cio Braga (PMDB - RJ) e Fá
bio Raunheitti (PTB - RJ).
GARANTIAS

Art. 113 - Os juízes gozam
das seguintes garantias:

I - vitaliciedade;
11 - inamovibilidade, salvo

por motivo de interesse públi
co, na forma do inciso VII do
art. 111;

III - irredutibilidade de
vencimentos, sujeitos, entre
tanto, aos impostos gerais, in
clusive o de renda e os extraor
dinários.

§ 1~ - Aos Juízes é vedado:
I - exercer, ainda que em

disponibilidade, outro cargo
ou função, salvo o magistério;

11 - receber, a qualquer tí
tulo ou pretexto, participação
ou custas em qualquer proces
so;

III - dedicar-se à atividade
político-partidária.

§ 2~ - No primeiro grau, a
vitaliciedade será adquirida
após dois anos de exercício,
não podendo o juiz, nesse pe
ríodo, perder o cargo senão
por proposta do tribunal a que
estiver vinculado.

Não houve qualquer emenda
a estes dispositivos, permane
cendo a emenda substitutiva do
Centrão.
COMPETENCIA
PRIVATIVA

Art. 114 - Compete priva
tivamente aos tribunais:
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zes vinculados a tribunais di
versos;

e) as revisões criminais e as
ações rescisórias de seus julga
dos;

f) a reclamação para a pre
servação de sua competência e
garantia da autoridade de suas
decisões;

g) as causas sujeitas à sua
jurisdição, cuja avocação defe
rir, a pedido do procurador-ge
raI da República, quando ocor
rer imediato perigo de grave
lesão à ordem, à saúde, à segu
rança ou às finanças públicas,
para que sejam suspensos os
efeitos da decisão proferida;

h) os conflitos de atribui
ções entre autoridades admi
nistrativas e judiciárias da
União, ou entre autoridades
judiciárias de um estado e as
administrativas de outro, ou do
Distrito Federal, ou entre as
deste e da União;

Votaram: 410
Sim: 404
Não: 2
Abstenção: 4

Com a votação do destaque
requerido pelo constituinte
Darcy Deitos (PDMB - PR),
foi resgatado o texto da Comis
são de Sistematização, que ha
via sido suprimido na emenda
substitutiva do Centrão.
ÚLTIMA INSTÂNCIA

11 - julgar, em recurso or
dinário:

a) os habeas corpus decidi
dos em única ou última instân
cia pelos tribunais regionais fe
derais ou pelos tribunais dos
estados, do Distrito Federal e
territórios, quando a decisão
for denegatória;

b) os mandados de seguran
ça decididos em única instância
pelos tribunais regionais fede
rais ou pelos tribunais dos esta
dos, do Distrito Federal e terri
tórios, quando degatória a de
cisão;

c) as causa em que forem
partes Estado estrangeiro ou
organismo internacional, de
um lado, e, do outro, muni
cípio ou pessoa residente Ou
domiciliada no país;

IH - julgar, em recurso es
pecial, as causas decididas, em
única ou última instância, pe
los tribunais regionais federais
ou pelos tribunais dos estados,
do Distrito Federal e territó
rios, quando a decisão recor
rida:

a) contrariar tratado ou lei
federal ou negar-lhes vigência;

b) julgar válida lei ou ato do
governo local, contestado em
face de lei federal;

c) der à lei federal interpre
tação divergente da que lhe ha
ja atribuído outro tnbunal.

Parágrafo único - Funcio
nará junto ao Superior Tribu
nal de Justiça o Conselho da
Justiça Federal. cabendo-lhe,
na forma da lei, exercer a su
pervisão administrativa e orça
mentária da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus.
(continua na próxima edição)

primento do disposto no art.
65, X.

Toda a seção referente ao Su
premo Tribunal Federal foi
aprovada nos termos da emen
da coletiva do Centrão, sem que
votações de emendas ou desta
ques mudassem a redação ori
ginal.

SEÇÃO III
DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA
Art. 125 - O Superior Tri

bunal de Justiça compõe-se de,
no mínimo, trinta e três minis
tros.

Parágrafo único - Os minis
tros do Superior Tribunal de
Justiça serão nomeados pelo
presidente da República, den
tre brasileiros com mais de
trinta e cinco e menos de ses
senta e cinco anos, de notável
saber jurídico e reputação ili
bada, depois de aprovada a es
colha pelo Senado Federal,
sendo:

I - um terço dentre juízes
dos tribunais regionais federais
e um terço dentre desembar
gadores dos tribunais de justiça
indicados em lista tríplice ela
borada pelo próprio Tribunal;

11 - um terço, em partes
iguais, dentre advogados e
membros do Ministério Públi
co Federal, Estadual, do Dis
trito Federal e dos territórios,
alternadamente, indicados na
forma do art. 112.

Art. 126 - Compete ao Su
perior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, origi
nariamente:

a) nos crimes comuns, os
governadores dos estados e do
Distrito Federal, e, nestes e
nos de responsabilidade, os de
sembargadores dos tribunais
de justiça dos estados e do Dis
trito Federal, os membros dos
tribunais de contas dos estados
e do Distrito Federal, bem co
mo dos tribunais regionais fe
derais, dos tribunais regionais
eleitorais e do trabalho e do
Ministério Público da União
que oficiem perante tribunais;

Votaram: 415
Sim: 412
Não: O
Abstenção: 3

Com esta votação foi apro
vado destaque do constituinte
Jofran Frejat (PFL - DF) com
o qual se resgatou o texto da
Comissão de Sistematização.
NOS CONFLITOS

b) os mandados de seguran
ça, os habeas corpus e os man
dados de injunção contra ato
do ministro de Estado ou do
próprio tribunal;

C) os habeas corpus, quando
o coator ou o paciente for qual
quer das pessoas mencionadas
na alínea "a", ou quando o
coator for ministro de Estado,
ressalvada a competência da
Justiça Eleitoral;

d) os conflitos de jurisdição
entre quaisquer tribunais, res
salvado o disposto no art. 124,
I, "p", entre tribunal e juízes
a ele não vinculados e entre juí-

teressados, e aquela em que
mais da metade dos membros
do tribunal de origem estejam
impedidos ou sejam direta ou
indiretamente interessados;

p) os conflitos de jurisdição
entre o Superior Tribunal de
Justiça e quaisquer tribunais,
entre tribunais superiores, ou
entre estes e qualquer outro
tribunal;

q) pedido de medida caute
lar das representações ofereci
das pelo procurador-geral da
República.

11 - julgar em recurso ordi
nário:

a) o habeas-corpus, o man
dado de segurança, habeas da
ta o mandado de injunção deci
didos em única instância pelos
tribunais superiores, se dene
gatória a decisão;

b) crime político.
III - julgar, mediante re

curso extraordinário, as causas
decididas em única ou última
instância, quando a decisão re
corrida:

a) contrariar dispositivo
desta Constituição;

b) declarar a inconstitucio
nalidade de tratado ou lei fede
ral'

~) julgar válida lei ou ato do
governo local contestado em
face desta Constituição.
AÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDA
DE

Art. 124 - São partes legí
timas para propor ação de in
consti tucionalidade:

I - o presidente da Repú
blica;

11 - o primeiro-ministro;
III - a Mesa do Senado Fe

deral;
IV - a Mesa da Câmara dos

Deputados
V - a Mesa da Assembléia

Legislativa;
VI - o governador de Esta

do;
VII - o Conselho Federal

da Ordem dos Advogados do
Brasil;

VIII - partido político com
representação no Congresso
Nacional;

IX - o procurador-geral da
República e o procurador- 
ral da Justiça nos estados e no
Distrito Federal;

X - confederação sindical.
§ 19 - O procurador-geral

da República deverá ser pre
viamente ouvido nas ações de
inconstitucionalidade e em to
dos os processos de competên
cia do Supremo Tribunal Fe
deral.

§ 29 - Declarada a incons
titucionalidade por omissão da
medida para tornar efetiva
norma constitucional, será da
da ciência ao poder competen
te para a adoção das providên
cias necessárias e, em se tratan
do de órgão administrativo,
para fazê-lo em trinta dias.

§ 39 - Quando o Supremo
Tribunal Federal declarar a in
constitucionalidade, em tese,
de norma legal ou ato norma
tivo, comunicará o teor desta
ao Senado Federal para cum-

CARTA: :: ACOMPANHE OTEXTO NA NOVA CARTA: :: ACOMPANHE OTEXTO NA NOVA CAli
COMPET~NCIA DO SU
PREMO

Art. 123 - Compete ao Su
premo Tribunal Federal, preci
puamente, a guarda da Consti
tuição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, origi
nalmente:

a) a ação direta de inconsti
tucionalidade de lei ou ato nor
mativo federal ou estadual;

b) nas infrações penais co
muns, o presidente da Repú
blica, o primeiro-ministro e os
ministros de Estado, os mem
bros do Congresso Nacional,
seus próprios ministros e o pro
curador-geral da República;

c) nas infrações penais co
muns e de responsabilidade, os
membros dos tribunais supe
riores, os do Tribunal de Con
tas da União e os chefes de mis
são diplomática de caráter per-
manente; .

d) o habeas-corpus, sendo
paciente qualquer das pessoas
referidas nas alíneas anterio
res; o mandado de segurança,
o habeas-data e o mandado de
injunção contra os atos do pre
sidente da República, do pri
meiro-ministro, das Mesas da
Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, do Tribunal
de Contas da União, do procu
rador-geral da República, do
Superior Tribunal de Justiça e
do próprio Supremo Tribunal
Federal;

e) o litígio entre Estado es
trangeiro ou organismo inter
nacional e a União, o Estado,
o Distrito Federal ou o terri
tório;

f) as causas e os conflitos en
tre a União e os estados, a
União e o Distrito Federal, ou _
entre uns e outros, inclusive as
respectivas entidades da admi
nistração indireta;

g) a extradição requisitada
por Estado estrangeiro;

h) a homologação das sen
tenças estrangeiras e a conces
são do exequatur às cartas ro
gatórias, que podem ser confe
ridas ao seu presidente, pelo
regimento interno;

i) os habeas-corpus, quando
o coator ou o paciente for tri
bunal, autoridade ou funcioná
rio cujos atos estejam sujeitos
diretamente à jurisdição do Su
premo Tribunal Federal, ou se
trate de crime sujeito à mesma
jurisdição em uma única ins
tância;

j) a representação do procu
rador-geral da República, nos
casos definidos em lei comple
mentar, para interpretação da
lei ou ato normativo federal;

I) a revisão criminal e a ação
rescisória de seus julgados;

m) a reclamação para a pre
servação de sua competência e
garantia da autoridade de suas
decisões;

n) a execução de sentença
nas causas de sua competência
originária, facultada a delega
ção de atribuições para.a prá
tica de atos processuais;

o) a ação em CJ.ue todos os
membros da magistratura se
jam direta ou indiretamente in-

Art. 119 - Os pagamentos
devidos pela Fazenda Federal,
estadual ou municipal, em vir
tude de sentença judiciária,
far-se-ão exclusivamente na
ordem cronológica de apresen
tação dos precatórios e à conta
dos créditos respectivos, proi
bida a designação de casos ou
de pessoas nas dotações orça
mentárias e nos créditos adi
cionais abertos para este fim,
à exceção dos casos de crédito
de natureza alimentícia.

§ l° - É obrigatória a inclu
são, no orçamento das entida
des de direito público, de verba
necessária ao pagamento dos
seus débitos constantes de pre
catórios judiciários, apresenta
dos até 19 de julho, data em
que terão atualizados os seus
valores. O pagamento far-se-á
obrigatoriamente até o final do
exercício seguinte.

§ 29 - As dotações orça
mentárias e os créditos abertos
serão consignados ao Poder Ju
diciário, recolhendo-se as im
portâncias respectivas à repar
tição competente. Caberá ao
presidente do tribunal que pro
ferir a decisão exeqüenda de
terminar o pa~amento, segun
do as possibilidades do depó
sito, e autorizar, a requerimen
to do credor e exclusivamente
para o caso de preterimento do
seu direito de precedência, o
seqüestro da quantia necessá
ria à satisfação do débito.
SERVIÇOS NOTARIAIS

Art. 120 - Os serviços no
tariais e registrais são exerci
dos em caráter privado por de
legação do poder público.

§ 19 - Lei complementar
regulará as atividades, discipli
nará a responsabilidade civil e
criminal dos notários, dos ofi
ciais de registro e seus prepos
tos, e definirá a fiscalização de
seus atos pelo Poder Judiciá
rio.

Art. 121 - Lei federal esta
belecerá normas gerais para fi
xação de emolumentos relati
vos aos atos praticados pelos
serviços notanais e de registro
mencionados no artigo ante
rior.

Todo o texto referente ao ser
viço notarial foi o apresentado
pelo Centrão, sendo que foram
derrotadas quatro propostas
que determinavam, por dife
rentes meios, a estatização dos
serviços notariais.

SEÇÃO 11
DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL
Art. 122 - O Supremo Tri

bunal Federal compõe-se de
onze ministros, escolhidos
dentre cidadãos com mais de
trinta e cinco e menos de ses
senta e cinco anos de idade,
de notável saber jurídico e re
putação ilibada.
NOMEAÇÃO

Parágrafo único - Os mi
nistros do Supremo Tribunal
Federal serão nomeados pelo
presidente da República, de
pois de aprovada a escolha pela
maioria absoluta do Senado
Federal.
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A proposição foi defendiôa por
Farabulini Júnior.

Em sua argumentação o parla
mentar paulista salientou que a re
dação proposta pretendia ajudar
a agilizar a justiça em pequenas
questões. Na opinião do consti
tuinte o texto da Comissão de Sis
tematização bem como o do grupo
Centrão não estariam corretos,
pois se propunham tão-somente às
Justiças estaduais a criação de tri
bunais especiais, sem contudo
criar mecanismos para torná-los
obrigatórios.

Em defesa do texto da Comis
são de Sistematização falou o
constituinte Plínio Arruda Sam
paio (PT - SP), que procurou su
blinhar que a fusão de emendas
não incluía no texto de sua propo
sição a exigência de fazerem parte
desses tribunais os juízes togados
ou togados e leigos, fato que em
sua opinião se constituiria em um
erro. Plínio Arruda Sampaio
acrescentou ainda que a expressão
juizados de pequenas causas já es
tá superada. O constituinte, ao
concluir sua argumentação, mani
festou seu apoio ao texto da Siste
matização por considerá-lo, por
todos estes motivos, não apenas
mais completo como também mais
técnico. A proposta foi rejeitada,
sendo os juizados especiais criados
a partir do texto da Sistematização
e do Centrão.

CARTÓRIOS
O debate entre a manutenção

dos serviços notariais e registrais
como atribuição da iniciativa pri
vada frente a argumentações que
tentavam propor a sua estatização
também gerou polêmica no plená
rio da Assembléia Nacional Cons
tituinte. A favor da manutenção
da iniciativa privada por delega
ção do poder público, falou o
constituinte Michel Temer
(PMDB - SP), enquanto em de
fesa da estatização desse serviço
falaram os constituintes Vivaldo
Barbosa (PDT - RJ), José Paulo
Bisol (PMDB - RS), Luiz Soyer
(PMDB - GO) e Irma Passoni
(PT - SP).

O senador José Paulo Bisol sus
tentou que a inclusão desses servi
ços em normas constitucionais se
deu a partir dos recentes governos
militares e da Constituição de
1967, e lembrou que a tradição é
que os estados tenham a compe
tência para legislar sobre o assun
to.

O deputado Vivaldo Barbosa,
por seu turno, salientou que a
Constitu.inte teria em suas mãos
a chance de acabar com o que cha
mou de mandarinato, exercido pe
los donos de cartórios. O depu
tado Luiz Soyer defendeu igual
mente a proposição em nome da
maior eficiência que esses serviços
adquiririam. Já a constituinte Ir
ma Passoni lembrou que há re
giões onde a iniciativa privada não
se interessa em prestar esses servi
ços e onde o Estado deveria inter
vir para garantir esse direitQ.

O constituinte Michel Temer,
entretanto, não concordou com
essa tese, ressaltando que a inicia
tiva privada se tem mostrado mui
to eficiente nesse setor. Quanto
ao fato de ser incluído na nova
Carta, o parlamentar lembrou ser
uma atiVidade que se desenvolve
em todo o terntório nacional e,
por este motivo, digna de constar
na Constituição.

das introduzidas pela Mesa se re
velariam inócuas. Neste sentido,
salientou que o término dos traba
lhos constItuintes o mais rapida
mente possível, sem prejuízo da
qualidade do texto, é um clamor
nacional que deve ser respeitado.
"Urge terminar a tarefa consti
tuinte. Você sabe disso, a Nação
reclama isso. Nos dias de sessão,
em casa, na rua, na empresa, na
fábrica, no campo, o constituinte
não é constituinte" - disse Ulys
ses Guimarães a seus companhei
ros. Quem não comparecer às ses
sões, afirmou o presidente da
AIloIC, "é anticonstituinte, é anti
democrático" .

Uma fusão de emendas de auto
ria dos constituintes Marcondes
Gadelha (PFL - PB), Farabulini
Júnior (PTB - SP), Antônio de
Jesus (PMDB - GO), Arnaldo
Faria de Sá (PTB - SP) e Roberto
Augusto (PTB - RJ) pretendia
instituir juizados de pequenas cau
sas, em único grau de jurisdição,
competentes para conciliação e
julgamento de causas cíveis e jul
gamento de contravenções penais.

son Jobim recordou que já na Car
ta constitucional brasileira de
1891, os constituintes "souberam
outorgar 30 anos antes da Europa
o poder de constitucionalidade ao
Poder Judiciário, ao Supremo Tri
bunal Federal, pela via da judicial
review do sistema americano".
Nelson Jobim disse igualmente
que desde essa Carta, o país tem
acompanhado as modificações
nesse campo e hoje é o único do
mundo cUJo "controle da constitu
cionalidade pelo juíz de Direito,
no caso concreto e, em tese, pelo
Supremo Tribunal Federal". Ago
ra, com o texto aprovado na Co
missão de Sistematização, salien
tou Nelson Jobim, o STF foi trans
formado na Corte Constitucional
ajustada ao sistema brasileiro.

PARECER
O relator Bernardo Cabral,

dando seu parecer sobre a ques
tão, recordou inicialmente os pró
prios dispositivos que já foram
acolhidos. Lembrou a manuten
ção, já aprovada, do Supremo Tri
bunal Federal, depois recordou
que foi criado, a partir da votação
em plenário, o Superior Tribunal
de Justiça, que tem como objetivo
primeiro, segundo Bernardo Ca
bral, "velar pela vi~ência e unifor
midade interpretativa da lei fede
ral. Não há como, portanto, pros
seguiu ele, a esta altura, pensar-se
na criação de um Tribunal Consti
tucional, pois seria ferir , cortar,
podar a competência do Supremo
Tribunal Federal". O plenário
concordou com o relator, rejeitan
do a proposição.

PEQUENAS CAUSAS

A extinção do
STF,a

eslatização
dos cartórios
e a criação

dos juizados
de pequenas
causas foram
intensamente
debatidas em
plenário. As

decisões foram
amadurecidas

Nelton Friedrich

O presidente da Constituinte,
após comparar o ritmo dós traba
lhos até março com as metas pre
tendidas com o novo calendario,
avaliou que serão necessárias
aproximadamente 40 sessões, com
a aprovação, em média, de 26 dis
positivos por sessão, para que seja
concluída a votação da Carta em
primeiro turno. Ulysses Guima
rães ponderou, entretanto, que,
sem um efetivo comparecimento
dos constituintes, as novas medi-

sões e emendas coletivas que re
sultaram na aprovação de 773 dis
positivos, ficando pendentes de
apreciação cerca de 1.038".

Todos vão trabalhar ainda mais
A Assembléia Nacional Consti

tuinte, neste mês de abril, passou
a funcionar de acordo com um no
vo calendário que tem por obje
tivo, exatamente, agilizar ainda
mais os trabalhos. Seguindo as no
vas instruções, estão sendo reali
zadas sessões durante todos os
dias da semana, inclusive aos sába
dos e domingos (veja quadro).

Ao apresentar o programa de
trabalho a seus pares, o presidente
da ANC, deputado Ulysses Gui
marães, observou que "desde o
início das atividades plenárias e
até o dia 23 de março passado,
foram apreciados destaques, fu-

ral da República, julgar o crime
político.

Nelson Carneiro concluiu afir
mando que no quadro atual. fixa
do pelas normas constitucionais,
"esse Tribunal é excessivo, é des
necessário, será mais um tribunal
político, será mais um ninho de
empregos: 16 juízes, com 16 gabi
netes, com várias secretárias é a
burocratização da justiça no seu
mais alto ~rau".

O constituinte José Paulo Bisol
(PMDB - RS), por sua vez, de
fendeu a aprovação do dispositi
vo. O parlamentar gaúcho lem
brou imcialmente que a idéia pri
meira que dominou os constituin
tes que apoiaram a criação do Tri
bunal Constitucional foi a de criar
uma instância que promovesse
uma modificação estrutural no Po
der Judiciário de modo a se esta
belecer uma ponte entre o Estado
e a sociedade civil, que permitisse
uma comunicação mais eficiente
entre esses dois pólos.

José Paulo Bisol afirmou, em
seguida, que poucas modificações
estruturais foram introduzidas
com os novos dispositivos, de mo
do que "o Poder Judiciário conti
nua o mesmo, e a palavra defini
tiva sobre a constitucionalidade
ainda é de um departamento do
Estado, vinculado ao Estado e vi
ciado a uma burocracia secular do
Judiciário". Por isso, José Paulo
Bisol lembrou que a reforma viria
com o Tribunal Constitucional
que teria a sua organização neces
sariamente emergente do povo.

HISTÓRIA
Finalmente, o constituinte Nel

son Jobim (PMDB - RS) mani
festou sua posição contrária à
aprovação da emenda. O parla
mentar gaúcho fez um breve relato
mostrando as razões históricas que
levaram à instituição de uma Cor
te Constitucional nos Estados
Unidos e na Europa e concluindo
que essa instância somente foi in
troduzida nesses casos porque essa
função estava desvinculada do Po
der Legislativo existente nessas
duas realidades. Entretanto. Nel-

DIAS DA SEMANA
HORÁRIO DAS SESSÕES

MANHÃ TARDEINOITE

2's e 3' S feiras
Reunião de Lideranças

14h30min às 22h.
e Grupos Representativos.

4'" 50S e 6"-feiras 9h30min às 13h 14h30min às 22h.

Sábado 9h30min às 13h 14h30min às 22h.

Domingo 9h30min às 13h 14h30min às 22h.

Fim do Supremo acirra o debate
~

"Desejo anunciar a emenda
oferecida pelo nobre Constituinte
Uldurico Pinto que deseja repor
tar-se à instituição do Tribunal
Constitucional. E um assunto de
profundidade, é uma mudança es
truturaI na organização judiciária
do País, substituindo o tradicional
Supremo Tribunal Federal." Este
anúncio feito pelo presidente da
Assembléia Constituinte, Ulysses
Guimarães, já demonstrava a im
portância de uma proposta que vi
nha. provocando debates acalora
dos desde os trabalhos da subco
missão específica.

O primeiro constituinte a mani
festar-se favoravelmente à inicia
tiva foi Nelton Friedrich (PMDB
- PR). O argumento inicial do
parlamentar foi de que a "simples
existência de uma norma constitu
cional não significa a sua estreita
observância. E, definitivamente,
precisamos criar mecanismos efe
tivos e não simbólicos de guarda,
controle e fiscalização da Consti
tuição." Deste modo, para Nelton
Friedrich era necessário estabele
cer o que ele chamou de "O Guar
dião da Constituição," principal
mente, segundo ele, para fiscalizar
e assegurar a execução dOIi dispo
sitivos referentes aos direitos e ga
rantias individuais e coletivos.

Quanto à manutenção do Su
premo Tribunal Federal, o consti
tuinte afirmou que mesmo com os
dispositivos previstos no texto ela
borado pela Comissão de Sistema
tização, continuará dando um tra
tamento muito mais técnico, en
quanto a seu ver, o que o País
precisa neste momento, para dar
maior atualidade à legislação, é de
um tratamento jurisdicional a um
problema que ele considera políti
co. Nelton Friedrich inclusive ci
tou pensadores que, segundo ele,
há muito tempo definem que os
problemas constitucionais não são
problemas de direito apenas, mas
de poder. Dentro desta linha de
pensamento, Nelton Friedrich
considerou que o Tribunal Consti
tucional seria um tribunal especial
com juízes identificados com a so
ciedade, "juízes comprometidos
com a Constituição e com uma no
va ordem democrática".

Por esse motivo. dentro da pro
posição de instituição do Tribunal
Constitucional, Nelton Friedrich
lembrou que existe a possibilidade
de alteração da constituição dos
próprios quadros de juízes que in
tegrarão essa instância decisiva.
"A nossa proposta é de que a com
posição seja de juízes, professores
de direito, advogados, membros
do Ministério Público com mais
de 15 anos de prática profissional,
com reconhecida competência e
comprovada prática democrática
e, também, de defesa dos direitos
humanos".

DESNECESSÁRIO

O Constituinte Nelson Carneiro
(PMDB - RJ), que lembrou ini
cialmente que não é da tradição
brasileira a criação de tribunais
constitucionais, pois esta compe
tência sempre coube ao Supremo
Tribunal Federal. Em segundo lu
gar, o parlamentar do Rio de Ja
neiro recordou que no próprio tex
to aprovado pela ComIssão de Sis
tematização fica reservada ao STF
não apenas a ação direta de in
constitucionalidade de ato ou de
lei, como, igualmente, através da
representação do procurador-ge-
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inistros mais jovens, mas agora sob censura

Jornal da Constituinte

A Câmara dos Deputa
dos poderá determinar a
exoneração de qualquer
ministro de Estado, desde
que, pelo voto de dois ter
ços de seus membros,
aprove moção de censura.
Esta é uma das principais
inovações inseridas no
texto da futura Carta, na
parte referente ao Poder
Executivo, cuja votação
foi concluída ao longo de
uma semana de muito tra
balho, na qual foi manti
do um ritmo acelerado.
Os ministros poderão ter
apenas 21 anos de idade
(a Constituição atual esta
belece a idade mínima de
25 anos).

Outra novidade: aca
bam o estado e as medidas
de emergências. E surge
o instituto do estado de
defesa, permanecendo
também o estado de sítio.
Foi igualmente aprovada
a criação de dois conse
lhos superiores de consul
ta do presidente da Repú
blica: o Conselho da Re
pública e o Conselho de
Defesa Nacional.

Na parte referente ao
Poder Judiciário, uma im
portante inovação: a cria
ção do Superior Tribunal
de Justiça, ficando o Su
premo Tribunal Federal
como uma corte voltada
para as questões constitu
cionais, deixando de ser
a instância final para as
questões jurídicas co
muns.

Nesta última semana, o plená
rio da Constituinte concluiu a vo
tação referente ao Poder Execu
tivo e aprovou também, o texto.
relativo ao Poder Judiciário.
Quanto à parte do Executivo, foi
aprovada uma mudança na ques
tão das viagens do presidente da
República ao exterior. Pela Cons
tituição vigente, o presidente, as
sim como o seu vice, não pode
ausentar-se do {'aís sem licença do
Congresso NacIOnal, sob pena de
perda do cargo. A Constituinte
decidiu que essa licença somente
será necessária quando a viagem
ao exterior for por um período su
perior a quinze dias e introduziu
ainda um parágrafo obrigando o
presidente e o vice a enviar ao
Congresso Nacional relatório cir
cunstanciado dos resultados da
viagem.

8

Além disso, a Constituinte
aprovou um dispositivo, inexisten
te na. Constituição em vigor, que .
vincula, nas eleições presiden- '
ciais, os candidatos a presidente
e a vice-presidente. Os dois deve
rão ter suas candidaturas registra
das em conjunto, e a votação do
candidato a vice corresponderá à
votação do candidato a presiden
te.

A lista das atribuições {'rivativas
do presidente da RepúblIca sofreu
pequenas mudanças, mais de for
ma do que de fundo. A maioria
das atribuições privativas do presi
dente previstas pela Constituição
vigente permanece na nova Cons
tituição, a saber: nomear e exone
rar os ministros de Estado; exer
cer, com o aUXilio dos ministros
de Estado, a direção superior da
administração federal; iniciar o
processo legislativo; sancionar,
promulgar e fazer publicar as leis;
expedir decretos e regulamentos
para sua fiel excecução; vetar pro- '"
Jetos de lei (aqui, a Constituinte
acrescentou a expressão "total ou
parcialmente", o que, na prática,
nada muda, pois os vetos já po
diam ser totais ou parciais, embo
ra isto não estivesse explícito no
texto constitl.lcional vigente); dis
por sobre a organização e o funcio
namento da administração fede
ral, na forma da lei; manter rela
ções com Estados estrangeiros
(aqui, a Constituinte acrescentou
a expressão " e acreditar seus re
presentantes diplomáticos", o que
também nada muda; pois o presi
dente já tem essa prerrogativa,

Postulantes
à presidência
da República

e a vice
terão de
registrar

suas
candidaturas
em conjunto.

O voto
dado a um
valerá para

o outro.

"embora não explícita na Consti
tuição em vigor); celebrar trata
dos, convenções e atos internacio
nais, sujeitos a referendo do Con
gresso Nacional; decretar e execu
tar a intervenção federal; autori
zar brasileiros a aceitar pensão,
emprego ou comissão de governo
estrangeiro; remeter mensagem e
plano de governo ao Congresso
Nacional por ocasião da abertura
da sessão legislativa, expondo a si
tuação do país e solicitando as pro
vidências que julgar necessárias;
conceder indulto e comutar penas
com audiência, se necessário', dos
órgãos instituídos em lei; exercer
o comando supremo das Forças
Armadas (aqui, a Constituinte
acrescentou a expressão "e pro
mover os oficiais-generais das três
Armas, e nomear seus comandan
tes", o que também nada muda,
pois a prática já é essa); declarar
guerra, em caso de agressão es
trangeira, autrorizado pelo Con
gresso Nacional ou referendado
por ele, quando ocorrida no inter
valo das sessões legislativas, e, nas
mesmas condições, decretar, total
ou parcialmente, a mobilização
nacional (neste item houve algu
mas mudanças de forma que no
entanto não alteram o estabele
cido pela Carta vigente); celebrar
a paz, autorizado ou com o refe
rendo do Congresso Nacional;
prestar anualmente ao Congresso
Nacional, dentro de 60 dias após
a abertura da sessão legislativa, as
contas relativas ao exercício ante
rior.

Algumas atribuições privativas
do presidente foram modificadas
para se adequarem a certas mu
danças institucionais a serem in
troduzidas pela futura Carta. Por
exemplo, ao invés de decretar me
didas de emergência, e o estado
de emergência, que serão extin
tos, o presidente poderá decretar
o estado de defesa, que será criado
em substituição a esses. Permane
ce a atribuição de decretar o esta
do de sítio. Outro caso: a Carta
vigente fala em "enviar proposta
de orçamento ao Congresso Na
cional". A futura Carta diz: "en
viar ao Congresso Nacional o pIa
no plurianual de investimentos, o
projeto de lei de diretrizes orça
mentárias e as propostas de Qrça-

............. . ..

Para viagens
rápidas ao
exterior, o
presidente

não vai
precisar de
autorização

do Congresso.
Mas terá,
sempre, de
reportar a

este as
suas viagens.

mento". O presidente perderá
também a atribuição de nomear
o governador do Distrito Federal
e os prefeitos de municípios decla
rados de segurança nacional, já
que o governador do DF será elei
to diretamente e os municípios de
segurança nacional não existem
mais, sendo todos os prefeitos
eleitos.

E há no texto aprovado pela
Constituinte algumas atribuições
privativas não previstas na Consti
tuição atual, como por exemplo;
prover e extinguir os cargos públi
cos federais, na forma da lei; edi
tar medidas provisórias, com força
de lei (atualmente, o presidente
da República tem o poder de bai
xar decretos-leis, o que é equiva
lente); conferir condecorações e
distinções honoríficas.

Uma novidade adotada pela
Constituinte é um dispositivo que
determina que o presidente da Re
pública, uma vez em cada sessão
legislativa, poderá submeter ao
Congrersso medidas legislativas
que considere programáticas e de
relevante interesse nacional. Nada
muda em relação à definição dos
crimes de responsabilidade do
presidente da República, que se
guem sendo aqueles atos que aten
tem contra a Constituição, e espe
cialmente contra: a existência da
União; o livre exercício dos Três
Poderes, do Ministério Público e
dos poderes constitucionais; o
exercício dos direitos políticos, in
dividuais e sociais; a segurança in
terna do país; a probidade da ad
ministração; a lei orçamentária; e
o cumprimento das leis e decisões
judiciais. Permanece também o

-dispositivo segundo o qual esses
crimes serão definidos em lei espe
cial, que estabelecerá as normas
de processo e julgamento.

A Constituinte manteve ainda
a disposição da Constituição vi
gente no sentido de que qualquer
acusação contra o presidente da
República só será admitida se
aprovada pelo voto de dois terços
dos membros da Câmara dos De
putados. Nesse caso, o presidente
deve ser julgado pelo Supremo
Tribunal Federal, nas infrações
penais comuns, ou pelo Senado,
nos crimes de responsabilidade. A
Constituição atual diz que o presi
dente ficará suspenso de suas fun
ções se declarada procedente a
acusação. Já a futura Carta deter
mina que a suspensão se dará se
recebida a denúncia pelo Supremo
Tribunal Federal ou se instaurado
o processo pelo Senado. Uma no
vidade vem em seguida: pela Car
ta atual, o processo deve ser arqui
vado se o Julgamento não for con
cluído em 180 dias, enquanto a
Constituinte dispôs que, após esse
prazo, cessará o afastamento do
presidente, porém sem prejuízo
do regular 2rosseguimen~0 do pro-o
cesso. A Constituinte aprovou
ainda àois dispositivos novos: um
determinando que o presidente
não está sujeito a prisão enquanto
não sobreviver sentença condena~

tória e outro estabelecendo que
o presidente, na vigência do seu
mandato, não pode ser responsa
bilizado por atos estranhos ao
exercício de suas funções.

Pelo texto da futura
Carta, o presidente da

República ficará suspenso
de suas funções caso a

denúncia contra ele seja
recebida pelo Supremo

Tribunal ou, ainda, se for
instaurado o processo
pelo Senado~ederal.

Outra novidade é que o país po
derá ter ministros mais jovens. Os
constituintes fixaram em 21 anos
a idade mínima para o cargo de
ministro de Estado, enquanto
atualmente essa é de 25 anos.
Quanto às competências dos mi
nistros de Estado, não houve mu
danças. A Constituinte inovou,
porém, ao estabelecer a obrigato
riedade de os ministros atenderem
a convocação da Câmara dos De
putados ou do Senado. E decidiu
também que, por iniciativa de um
terço e pelo voto de dois terços
da respectiva Casa Legislativa, po
derá ser votada resolução (expri
mindo discordância) em relação
ao depoimento do ministro.

Mas a novidade maior, no que
se refere aos ministros de Estado,
é a criação da moção de censura.
Tal instrumento não existe atual-

mente. Decidiu a Constituinte
que, por iniciativa de, no mínimo
um terço dos seus membros, a Câ
mara dos Deputados poderá apre
ciar moção de censura contra qual
quer ministro de Estado. Já a
aprovação da moção de censura
exige o voto de dois terços dos
deputados. Se aprovada, o minis
tro deverá ser exonerado. Mas há
uma restrição para a apresentação
dessas moções: os signatários de
uma moção de censura que não
logre aprovação não poderão
apresentar outra na mesma sessão
legislativa rel~tiva ao mesmo mi
nistro.

Uma inovação importante da
Constituinte é a criação de dois
conselhos superiores de consulta
do presidente. Um deles é o Con
selho da República, que será inte
grado pelo presidente da Câmara
dos Deputados, pelo presidente
do Senado, pelos líderes da maio
ria e da minoria na Câmara e no
Senado, _pelo ministro da Justiça,"
pelo vice-presidente da Repúbli
ca, e por seis cidadãos brasileiros
natos, com mais de 35 anos de ida
de, sendo dois nomeados pelo rre
sidente da República, dOIS eleitos
pelo Senado e dois eleitos pela Câ
mara dos Deputados, estes últi
mos com mandato de três anos,
vedada a recondução. Compete
ao Conselho da República pro
nunciar-se sobre os casos de inter
venção federal, estado de defesa
e estado de sítio, e sobre todas
as questões relevantes para a esta
bilidade das instituições democrá
ticas.

O outro é o Conselho de Defesa
Nacional, que será uma espécie de
substituto do atual Conselho de
Segurança Nacional. Integrarão
esse Conselho o presidente da Câ
mara dos Deputados, o presidente
do Senado, o ministro da Justiça,.
os ministros militares, o ministro'
das Relações Exteriores, o minis
tro do Planejamento e o vice-pre
sidente da República. Compete ao
Conselho de Defesa Nacional opi
nar sobre a declaração de guerra
ou celebração da paz; propor cri
térios e condições de utilização de
áreas indispensáveis à segurança
do território nacional e opinar so
bre seu efetivo uso, especialmente
na faixa de fronteira e para a pre
servação e exploração de recursos
naturais; estudar, propor e acom
panhar as iniciativas necessárias à
garantia da independência nacio
nal e à defesa do estado democrá
tico; e opinar sobre a decretação
do estado de defesa, do estado de
sítio e da intervenção federal.

Chegamos então ao capítulo re
ferente ao Poder Judiciário. A
Constituinte aprovou a criação do
Superior Tribunal de Justiça, que
substituirá ao atual Tribunal Fede
ral de Recursos, e a extinção do
Conselho Nacional da Magistra
tura. Com isso, o Poder Judiciário
será exercido pelos seguintes ór
gãos: Supremo Tribunal Federal,
Superior Tribunal de Justiça, Tri
bunais Regionais Federais e Juízes
Federais, Tribunais e Juízes do
Trabalho, Tribunais e Juízes Elei
torais, Tribunais e Juízes Milita
res, Tribunais e Juízes dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios.

O Supremo Tribunal Federal
passará a ser uma corte voltada
para as questões constitucionais,
deixando assim de ser a última ins
tância para as questões jurídicas
comuns. Conseqüentemente, o
STF perderá o poder, que a atual
Constituição lhe confere, de avo
car a si o julgamento das causas
judiciais não-constitucionais que
estejam tramitando nos demais
tribunais. Caberá ao Superior Tri
bunal de Justiça o papel de última
instância para estas causas que não
envolvam matéria constitucional.

A Constjtuinte aprovou a cria
ção do Estatuto da Magistratura,
que virá em substituição à atual
Lei Orgânica da Magistratura Na
cional. Este Estatuto da Magistra-.
tura será definido em lei comple
mentar, de iniciativa do Supremo
Tribunal Federal, e deverá obser
var alguns princípios como o in
gresso na carreira, cujo cargo ini

"cial será o· juíz-substituto, atra-
vés de concurso público de prQvas
e títulos, com a participação da
Ordem dos Advogados do Brasil,
em todas as suas fases, obedecen
do-se, nas nomeações, à ordem de
classificação. A promoção dos juí
zes será por antigüidade e mereci
mento. Tudo isso, atualmente.

Todos os
julgamentos
dos órgãos
do Poder
Judiciário
passarão

a ser
públicos.

As decisões
terão de ser

fundamentadas,
sob pena

de nulidade.

não é matéria constitucional.
A Constituinte entrou ainda em

mais detalhes: será obrigatória a
promoção de juiz que figure por
três vezes consecutivas, ou cinco
alternadas, em lista de merec{
mento, desde que conte dois anos
de efetivo exercício e integre a pri
meira quinta parte da lista. de anti
güidade; a promoção por mereci
mento pressupõe dois anos de
exercício na respectiva entrância;
a aferição do merecimento será
pelos critérios de presteza e segu
rança no exercício da jurisdição e
pela freqüência e arroveitamento
em curso de aperfeiçoamento; na
apuração da antiguidade, o tribu
nal somente poderá recusar o juiz
mais antigo pelo voto de dois ter
ços dos seus membros. Nada dis
so, atualmente, é matéria consti
tucional, e sim da Lei Orgânica
da Magistratura, cujas disposições
não são as mesmas do texto apro
vado pela Constituinte.

Outro dispositivo novo introdu
zido pela Constituinte é o que de
termina que os vencimentos dos
magistrados serão fixados com di
ferença não superior a 10% de
uma para outra das categorias da
carreira, não podendo, a qualquer
título, exceder os dos ministros do

Supremo Tribunal Federal. Na
questão da aposentadoria dos juí
zes, haverá pequenas mudanças.
A Constituição vigente determina
que a aposentadoria será compul
sória aos setenta anos de idade ou
por invalidez comprovada, e facul
tativa após trinta anos de serviço
público, em todos os casos com
vencimentos integrais. A Consti
tuinte decidiu que a aposentadoria
dos juízes com vencimentos inte
grais será compulsória por invali
dez ou aos setenta anos de idade,
e facultativa aos trinta anos de ser
viço, após cinco anos de exercício
efetivo na judicatura. Ou seja, a
aposentadoria deixará de ser com
vencimentos integrais se for facul·
tativa, e além disso passarão a ser
exigidos, nesses casos, cinco anos
de exercício efetivo na judicatura.

Outra novidade importante: to
dos os julgamentos dos órgãos do
Poder Judiciário passarão a ser pú
blicos, e todas as decisões terão
que ser fundamentadas, sob pena
de nulidade. Tal dispositivo ine
xiste atualmente. Acrescenta o
texto aprovado pela Constituinte
que, se o interesse público o exi
gir, a lei poderá limitar a presença,
em determinados atos, às próprias
partes e seus advogados, ou so
mente a estes.

No que toca às garantias de que
gozam os juízes, pouca coisa vai
mudar. A primeira dessas garan
tias é a vitaliciedade, que, pela
Constituição vigente, só pode cair
por sentença judiciária. A Consti
tuinte decidiu que a vitaliciedade
é absoluta. A segunda garantia é
a inamovibilidade, exceto por mo
tivo de interesse público, depen
dendo a remoção do voto de dois
terços dos membros efetivos do
resp.ectivo tribunal. Nesse ponto,
não houve mudanças. E a terceira
garantia é a irredutibilidadt: de
vencimentos, sujeitos, entretanto,
aos impostos gerais, inclusive o de
renda e os extraordinários. Aqui
também não houve novidades.

A atual Constituição determina
que é vedado ao juiz, sob pena
de perda do cargo judiciário: a)
exercer, ainda que em disponibi
lidade, qualquer outra função, sal
vo cargo de magistério superior,
público ou particular, e outros ca
sos previstos constitucionalmente;

O texto da Constituinte diz que
aos juízes é vedado: a) exercer,
ainda que em disponibilidade, ou
tro cargo ou função, salvo o magis
tério. b) receber, a qualquer título
e sob qualquer pretexto, porcen
tagens ou custas nos processos su
jeitos a seu despacho e julgamen
to; c) exercer atividade político
partidária. d) receber, a qualquer
título ou pretexto, participação ou
custas em qualquer processo; e)
dedicar-se à atividade político
partidária. A Constituinte intro
duziu ainda um novo dispositivo
segundo o qual a vitaliciedade, no
primeiro grau, será adquirida após
dois anos de exercício, não podén
do o juiz, nesse período, perder
o cargo senão por proposta do tri
bunal a que estiver vinculado. No
próximo número, continuaremos
apreciando o texto referente ao ju
diciário.

Luiz Cláudio Pinheiro
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A Constituinte entra em sua última
etapa, a da votação do projeto de
Constituição p~~o plenário. Desd~

-o início a sociedade participou e
opinou, por todos os meios. E ainda é
tempo de contribuir. Escreva a sua
carta, dizendo o que você pensa e quer.

~ ~\lÂrAo,(), c\..), So.m\"" Q., "9'; \iuo ..
~ !2.n,»Q <><) ... ~.:. . .__. _
_~~:~~-~_1..~~_,

._ s_~~-~~~_ . . o,

Olímpio Lali
Ampere- PR

Srs. Constituintes,
A nação não pode subsistir sem

arrecadar impostos. Darei uma su
gestão de como se arrecadar im
postos. Penso em um meio mais
humano e mais justo. Por exem
plo: uma porcentagem sobre o va
lor do capital de cada um de nós,
brasileiros. (... )

Imposto

Srs. Constituintes,
Sugiro que a história de todas

as etnias negras seja ensinada nas
escolas. Essa matéria começaria a
ser dada no 19 grau e iria até o
39 grau. Sugiro também que parla
mentares, juízes e militares pa
guem Imposto de Renda. E que
se faça :.lma consulta através de
voto quando se for dividir um esta
do ou fazer uma fusão com outro
estado.
Nelson Goulart da Silveira Filho

Rio de Janeiro - RJ

Cargos e
Salários

Etnia nas
Escolas

Srs. Constituintes,
Existem algumas mudanças que

a Constituinte poderá analisar na
formação da nova Carta Magna.
Transformar o regime presiden
cialista em parlamentansta, reti
·rando a concentração de poderes
das mãos somente de um homem.
Fazer com que os órgãos públicos
tenham uma política diferente pa
ra ascensão de seus funcionários.

José Sílvio Fernandes Delatim
Presidente Prudente - SP

Cd~~~.~..~~s;,._~_
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Legislação
Srs. Constituintes,
Que se façam realizações profí

cuas, em face dos novos rumos
que há de tomar o país em função
da nova Carta Magna, que há de
se traduzir nos verdadeiros an
seios do povo brasileiro. Que te
nhamos uma nova legislação tra
balhista, unificada a nível nacio
nal. (... )
Marco Aurélio Barbosa de Olivei

ra
Campo Grande - MS

dos meios de comunicação. A TV
bombardeia nossos lares diaria
mente com programas e fatos qua
se que somente políticos. Que se
combata a corrupção. (... ) Que os
constituintes pensem mais no po
vo e não esqueçam que o poder
que o povo lhes está passando não
é para o S6U bem próprio mas de
toda a coletividade. (...)

Paulo Rodrigues Moreira
Patos de Minas - MG

Coroatá;Ma., 20 de cete~bro de 1937

Atua~'_.:;ente o l'.ireito de uoa família, e~~ casos,
é asseGura.20 ~elo casame~to civil. A consideração
que a nossa carta lliágna deva r.ssegu.rZ:.Y a uma fa!:lí
lia, n~o ne restri~~Ge si::1plesmente a. UQ ato e siG,
a UD8. vivência.

Neste caso, solicito aos constuintes fazer se;uro
o ,:ireito igualmente a todos E.QueL;s, que co:rrprove
\.lua viela :";)\):~uame~,te casados ou não casados. Direito
é coisa justa, portanto a Lei ieve ser justa.

P~.ra-beni 2.08 cOi.stuinte8 que lutam pel2. justiça:

Senhores Constuintes:

Justiça Social
Srs. Constituintes,
Que haja justiça social em todos

os seus ângulos. Que esta justiça
não fique apenas no papel. Que
haja uma melhoria na fiscalização

Srs. Constituintes,
Que as comitivas do Governo

com viagens para o exterior não
sejam tão grandes. Que seja ado
tado o sistema de Governo parla
mentarista, pois es.t,e, na verdade,·
é o modelo mais democrático e
participativo, bem como mais so
cializante. Uma ampla e urgente
reforma no ensino, voltando-o pa
ra a aplicabilidade do conteúdo
profissionalizante_ Uma reforma
administrativa séria, competente e
racional eliminando alguns minis
térios, autarquias e estatais que
são totalmente desnecessárias.
(... )
Marco Aurélio Barbosa de Olivei

ra
Campo Grande - MS

Ensino
Profissionalizante

exercício causar descontentamen
to à Nação, que ele seja de ime
diato desligado de seu cargo ce
dendo-o a um novo contemplado
pelos órgãos competentes repre
sentativos do povo. (... ) Criação
de um órgão especializado em
apurar e comprovar casos de deso
nestidade no sistema governamen
tal, com poderes para punir os en-
volvidos. .

Antônio Maximino da Silva
Rio de Janeiro -lu

Maior
Autonomia

Srs. Constituintes,
A reforma tributária é necessá

ria para dar mais autonomia finan
ceira aos municípios, a fim de ~ue

não vivam de pires nas mãos solIci
tando os bens do Governo e dos
estados, que, por sua vez, atrelam
sua política de distribuição ao sa
bor de simpatias pessoais_ (... )
Não podemos viver em um país
em que o Sul é superdesenvolvldo,
contando com uma relativa estru
tura, em detrimento de um Norte
onde se vê a fome e a morte, mos
trando uma mi~éria absoluta. (... )
Carlos Octávio Moura de Almeida

Ilhéus- BA

"Orgão
Especializado

Srs. Constituintes,
Um sistema de governo que

permita a cada membro da admi
nistração direta e indireta seguir
hierarquia, podendo chegar ao
cargo máximo de presidente da
República. Se o presidente em
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Plano habitacional pode falhar
ADIRPIGu,lhcnnc J(.n~c'

Chagas Neto: o Parlamento deve discutir a situação econômico-financeira do pals

.;ões em que se está colocando o
plano empresário, dificilmente va
mos ter casas para a baixa renda.

E também o plano de coope
rativa é um plano que está aberto,
mas que é um pouco complicado,
é um pouco difícil de ser entendido
e que precisa passar pelas mãos
de muitas pessoas. Isso fatalmente
demorará muito tempo para ser
engrenado. Acredito, e volto a re
petir, que as Cohabs têm que abrir
os seus programas habitacionais,
sob pena de haver um colapso nes
te país.

JC - O senhor acha que ficou
bem resolvido, no âmbito da Cons
tituinte, a questão da estabilidade
no emprego?

Chagas Neto - Eu acho que da
maneira como a questão fOI colo
cada na Sistematização ela iria ser
nociva aos interesses do próprio
empregado, porque as empresas
fatalmente inam contratar robôs
e se industrializariam cada vez
mais, e, ao fazer tudo por compu
tador, a mão-de-obra especializa
da iria alijar-se do processo.

É uma arma contra o trabalha
dor. Por isso, eu acho que como
foi votada aí, como uma emenda
do Centrão e com alguns desta
ques que houve, a cOisa foi bem
colocada, prevalecendo o direito
do empregado, com indenização,
enquanto a lei não regulamenta,
o empregado vai ter, parece-me,
40%, se for despedido, do seu fun
do de garantia. Então, isso é uma
coisa CJ.ue, pelo menos a curto pra
zo, vaI dar uma certa seguranç~

ao empregado. E quando a' lei
complementar vier a discutir isso,
tenho a certeza de que o empre
gado suá fortalecido.

JC - Na qualidade de ex-secre
tário de estado, como está o seu
estado, Rondônia?

Chagas Neto - O meu estado
está numa situação precaríssima.
Somos um estado totalmente de
pendente da União. Daí vem a mi
nha posição contrária à criação de
novos estados, porque o que esta
mos sofrendo em Rondônia fatal
mente os futuros estados a serem
criados irão passar pelas mesmas
crises. Hoje, temos uma folha de
pagamento herdada do paternalis
mo dos territórios, onde a União
pagava tudo. Ninguém tinha con
ta. O bolso é da União, vai buscar
lá e traz. Quando passou a estado,
ainda com aquele paternalismo
que existia no tempo de território,
foi difícil mudar essa situação. Ho
je, arrecadamos de ICM 360 mi
lhões de cruzados mensais. A nos
sa folha da SEDUC, Secretaria de
Educação, está superior a isso. Aí
você avalia o quanto é difícil admi
nistrar um estado onde não há es
trutura financeira, onde não há es
trutura de cobranças de impostos.

O governador Jerônimo Santa
na está fazendo tudo para estrutu
rar, porque, inclusive, em 1991,
portanto daqui a 4 anos, a União
deixará de repassar recursos para
o Estado de Rondônia, para suprir
esta parte de pagamento de pes
soal. E aí, como vamos fazer se
hoje a União está passando em
torno de 1 bilhão e 200 milhões
por mês para suprir esta folha de
pagamento, que deverá gradativa
mente ir reduzindo estes valores
até chegar a zero? Não sei como
o Estado de Rondônia vai sobre
viver a partir de 1991.

do pequeno, porque, logo após a
unidade construída, a unidade é
repassada ao mutuário. Aí quem
deve mais não é o estado, passa
a dever o mutuário. Isso é uma
coisa transitória.

Não entendo como é que uma
resolução do Banco Central consi
dera que o empréstimo para finan
ciamento de casas populares seja
um endividamento do estado, por
que, na verdade, não é. Ele é ape
nas por um período de, no máxi
mo, doze meses, ele é repassado
ao mutuário e a res~nsabilidade

do governo cessa aI. O mutuário
é que passa a pagar ao sistema a
prestação, que corresponde exata
mente àquele dinheiro que ele tem
de aplicação do FGTS e das cader
netas de poupança. Não é um di
nheiro orçamentário. Não enten
do isso. Não sei bem em que posi
ção o ministro deve ter avalizado
isso, mas isso traz um transtorno
fora de série, o Brasil não se segu
ra se essa resolução continuar,
perdurar por mais um tempo. Te
mos que abrir, para que se cons
truam casas populares no Brasil,
porque as empresas e a população,
o empregado, porque, principal
mente na região Nordes~, 70%
da mão-de-obra é da construção
civil.

JC - Quais são os programas
existentes?

Chagas Neto - Existem dois
programas abertos: o programa de
cooperativa e o programa do pia
no empresário. Mas são progra
mas, principalmente do plano em
presário, que ficam mais situados
numa faixa de média para alta ren
da, porque, no plano empresário,
todos os custos são incidentes, a
partir do terreno, da infra-estru
tura, do projeto, do BID, das em
presas, tudo incide no mutuário
e, aí, inviabiliza a comercializa
ção, já que na faixa de baixas ren
das, como nas Cohabs, o endivida
mento da infra-estrutura é feito
pelo Estado, que depois é repas
sado ao mutuário. Mas, nas condi.

Rondônia
está numa
situação

precaríssima,
por ser

totalmente
dependente
da União.
ror isso,

sou contra
a criação de

novos estados

promoveu destaques na concep
ção de milhões e milhões de unida
des habitacionais que precisam ser
feitas neste Brasil, cnou uma ex
pectativa na área empresarial,
criou uma expectativa na área da
população mais pobre, aquela ca
rente que precisa de uma casa com
as mímmas condições para morar.
Foi lançado esse programa, foram
feitas reuniões aqui em Brasília
com empresários, com ministros,
até o presidente participou, e, de
repente, o Governo federal toma
uma resolução de proibir indevi
damente nos estados, exatamente
onde reside o grande problema,
porque os estados, para construir
casas populares, têm que se endi
vidar com a União, embora essse
endividamento seja por um perío-

mais importantes da área econô
mica do país.

JC - E a duração de mandato? .
Chagas Neto - Votei no man

dato de cinco anos para todos os
presidentes e votarei também para
o presidente Sarney, porque acho
que, no momento, o Brasil passa
por uma crise inédita e jamais po
deremos superar essa crise com
eleições agora para presidente da
República. Ate porque a Consti
tuinte deverá levar mais uns dois
ou três meses para ser concluída
e fatalmente não teríamos tempo.
Mas isso não é o tema principal.
Eu acho que o momento não é
de eleições para presidente da Re
pública. O Brasil passaria por uma
crise incalculável.

JC - E eleições para prefeito?
Chagas Neto - Para prefeito

sou favorável a que haja eleições,
porque as pessoas estão aí há seis
anos, prefeitos e vereadores, e não
podemos dilatar mais esse prazo.
O Brasil quer mudanças, princi
palmente nas prefeituras que es
tão entregues a prefeitos total
mente sem condIções, prefeitos
corruptos, prefeitos que estão aí
se locupletando. É evidente que
é a minoria. Sou favorável. Acho
que a sociedade brasileira está pe
dindo eleições, principalmente no
município, que é a celula mater
deste país: são os vereadores e são
os prefeitos, é onde o povo con
vive no dia-a-dia. E, havendo um
prefeito à altura dos interesses de
cada município, tenho certeza ab
soluta de que o povo ficará reco
nhecido e agradecido à' determi
nação da Constituinte de manter
o calendário eleitoral para prefei
tos e vereadores este ano.

JC - Uma de suas preocupa
ções é o problema habitacional.
Como o deputado vê esse proble
ma?

Chagas Neto - Estamos pas
~ando e..0.!J~ma crise inconcebível.
O nosso Governo, o Governo do
presidente Sarney, fez reuniões,

Presidencialista, favorável
ao mandato de cinco anos para
todos os presidentes, inclusive
para o presidente Sarney, par
tidário de eleições este ano pa
ra prefeitos e vereadores ("o
povo ficará reconhecido à de
terminação da Constituinte de
manter o calendário eleitoral
previsto para 1988"), o consti
tuinte Chagas Neto (PMDB 
RO) demonstra, na entrevista,
sua preocupação com o proble
ma habitacional. Segundo ele,
o Governo criou forte expec
tativa na área empresarial e na
faixa da população mais pobre,
mas resolução tomada pelo
Banco Central inviabiIIzou
principalmente a construção
de casas populares. Chagas
Neto frisa que as Cohabs têm
que abrir os seus programas
habitacionais, sob pena de ha
ver um colapso.

JC - Deputado, venceu o siste
ma presidencialista de governo.
Com o seu voto?

Chagas Neto - Votei para o sis
tema presidencialista porque acho
que para o sistema parlamentaris
ta necessário se faz que o país te
nha partidos estruturados e tenha
uma posição na área econômica
também já definida. O Brasil co
mo está, nesses dois setores, total
mente desprovido de uma segu
rança maior, acho que, para o mo
mento, o melhor regime é o presi
dencialista, porque, com partidos
fracos, como nós temos, onde só
temos frentes políticas, não te
mos, na verdade, partidos estrutu
rados, a começar pelo meu pró
prio PMDB, que tem parlamen
tares tanto da ala esquerda, como
da ala direita, como de centro.

Por isso acho e achei que deve
ria votar para o presidencialismo,
porque é onde há um direciona
mento mais voltado para os iate
resses administrativos da Repúbli
ca e onde o presidente da Repú
blica certamente terá que dar sa
tisfações ao Parlamento, porque,
dentro do projeto do presidente
Humberto Lucena, nós tivemos
uma emenda, onde o Parlamento
volta a se fortalecer, volta a ter
suas prerrogativas, e onde tam
bém os deputados e senadores te
rão condições de censurar minis
tros. Isso ~ '.'luito impo~ante, por
que o mlmstro que nao estIver
condizente com os interesses reais
do país poderá ser censurado por
2/3 da Câmara e do Senado, e,
conseqüentemente, deixar o lugar
vago para que o presidente possa
indicar um outro que atenda aos
interesses da União e do povo de
todo o Brasil.

JC - Quais são as pre"ogativas
fundamentais que devem fazer um
Parlamento moderno?

Chagas Neto - Eu acho que o
Parlamento deve discutir sobre as
finanças, sobre a situação econô
mico-financeira do país. Esses de
cretos que hoje são dirigidos so
mente pelos ministros da área eco
nômica devem passar pelo Con
gresso, onde todos os segmentos
da sociedade serão respeitados,
desde o garimpeiro L desde o traba
lhador até-o empresário, o jorna
lista, o médico, todos estarão lá
para decidir sobre as questões

Jornal da Constituinte 11



"Reserva de
mercado é

xenofobismo' ,

AD) RP/William PreSCOIl

Mendes: a nova Constituição não vai resolver os problemas da sociedade

e sem compaixão, entrarão e sai
rão ministros sem nunca resolver
mos o problema da nossa econo
mia, que é o problema do déficit
público. Se você observar o gigan
tesco débito que ternos hoje, na
ordem de cento e vinte bilhões de
dólares, dissecados conveniente
mente, nós deveríamos observar
que mais de 70% dele provém das
estatais deficitárias que ao longo
do tempo serviram apenas corno
cabides de empregos, sem nem
dar urna resposta efetiva aos fins
para os quaIs elas foram instala
das.

Muito embora eu entenda que
ainda por deficiência da nossa mi
ciativa privada que não está à altu
ra das grandes responsabilidades
que hoje têm o Banco do Brasil,
Siderbrás, Eletrobrás, algumas
das estatais deverão permanecer,
até que num futuro, até então dis
tante, a iniciativa privada possa as
sumir essa responsabilidade. Mas
acho que o primeiro compromisso
do futuro governante deste país
seria eliminar, fundamentalmen
te, e sem nenhuma compaixão, to
das as estatais que hoje dão pre
juízo e que são fontes geradoras
de quantos déficits para o Gover
no.

JC - O deplltado //lia aceita
nem as que af/./am nos setores estrll
régicos, como a Perrobrás, por
exemplo?

Narciso Mendes - Não. foi co
mo acabei de dizer: numa empresa
corno a Petrobrás não poderíamos
nunca imaginar a sua privatização
já, até porque o nosso segmento
empresarial. a nossa iniciativa pri
vada. ainda não está a altura de
responder pela administração de
uma empresa que hoje movimenta
alguns bilhões de dólares por ano.
Parece-me que uma empresa co
rno a Petrobrás deve ainda ser pre
servada porque até é um orgulho
de nossa nacionalidade e das nos
sas empresas estatais.

JC - Na mesma linha de racio
cínio, que pensa da reserva de mer
cado?

Narciso Mendes - Acho uma
bobagem muito grande, é puro xe
nofobismo. O que fizemos com a
reserva de mercado foi impedir
que pudéssemos, até em última
instãncia, copiar a tecnologia es
trangeira. Hoje não temos a nos
sa e estamos impedidos de ter con
tato e intimidade com a tecnologia
dos grandes centros tecnológicos
do mundo. a exemplo dos Estados
Unidos. Alemanha. Japão etc.

JC - E a reforma agrária?

Narciso Mendes - Acho que se
ja uma das grandes necessidades
nacionais. A reforma agníria hoje
é imperiosa. Sou fazendeiro. te
nho uma fazenda relativamente
grande. sou absolutamente a favor
da reforma agrária. mas uma re
forma agrária completamente di
ferente da que eSlá pregando hoje
a esquerda brasileira. Defendo
uma reforma agrária que respeite
o direito legítimo da propriedade
legitimamente adquirida; que res
peite as propriedades produtivas.
e que o Governo lance mão de
todas as propriedades. pequenas
ou grandes. hoje usadas para fins
puramente especulativos. A refor
ma agrária é hoje uma necessidade
nacional. Nenhum país do mundo.
especialmente um país com as di
mensões que tem o Brasil. pode
pensar em um plano de desenvol
vimento e de saneamento dos
õnus sociais sem implantar um
programa de reforma agrária. mas
com muita responsabilidade e com
pouca demagogia.

guém, foi por achá-lo inoportuno
para esse instante, muito embora
pudéssemos fazer isso no bojo da
Assembléia Nacional Constituin
te, pois me parecia que a sede na
cional de eleger o futuro gover
nante através do voto indireto iria
frustrar profundamente o regime,
que, de fato, irei advogá-lo a mé
dio prazo ou a longo prazo, para
adotar como sistema de governo
do país. .

JC - Na parte tribwária foram
destinados 3% do Orçamento da
União para o Norte, Nordeste e
Centro-Oeste. Como encara esSll
questâo?

Narciso Mendes - Muito em
bora seja uma atitude de justiça.
mas um pouco discriminatória. até
porque entendo que isso possa vir
a beneficiar o meu estado, que é.
digamos. um estado mais despro
vido de atenção no plano federal.
acho que isso não é assunto de
Constituição. Isso empobrece a
Constituição; estamos enxertando
a nossa Constituição com matérias
que absolutamente não dizem na
da sobre o. aspecto de uma estru
tura constitucional de um país. Por
isso. a nossa Constituição. talvez
num futuro muito próximo, vai re
ceber muitas críticas e talvez care
ça até de uma reformulação, por
que estamos colocando coisas emi
nentemente conjunturais dentro
daquilo que se propunha ser uma
peça permanente, que seria a nos
sa futura Carta.

JC - Como defensor da livre
iniciativa, analise para nós as esta
tais hoje existentes no país.

Narciso Mendes - Muito em
bora pareça estranho e impraticá
vel, enquanto o Governo não par
tir para urna política de desestru
turação da sua economia, sem dó

mitirmos, na política brasileira, a
reeleição para os mandatos execu
tivos - prefeitos, governadores e
presidente da República.

JC - O deputado falou que a
Constituinte só será promulgada
por volta de agosto. Há várias cor
rentes que asseguram que o pai:;
está parado esperando que as re
gras básicas sejam definidas. Con
corda com essas opiniões?

Narciso Mendes - Concordo
até certo ponto, porque o lança
mento de uma Assembléia Nacio
nal Constituinte, fruto ainda da
campanha do "Muda Brasil", de
Tancredo Neves, deu a entender
à Nação que a solução para todos
os males do país seria alcançada
através de uma nova Constituição.
Hipótese com a qual~não concor
do. Acho que uma nova Consti
tuição não vai resolver os proble
mas que hoje afligem a socIedade.
Nossos problemas são problemas
de governo. não problemas insti
tucionais. muito embora eu advo
gue a feitura ~ a elaboração. o
mais rápido possível, da nossa
Constituição. A nossa Constitui
ção de fato precisava ser revista
- e é o que nós estamos fazendo
-, mas não como forma de ser
o remédio único para resolver to
dos os problemas da doença nacio
nal.

JC - Com a opção pelo presi
dencialismo o impasse político vai
ser resolvido? Como vê o momen
to político brasileiro?

Narciso Mendes - Vai ser uma
competição de forças. O desdo
bramento dos fatos é que vai res
ponder essa indilgação. Agora.
entendo que o Brasil caminhará
para o regime parlamentar de go
verno. Não votei no parlamenta
rismo não foi por pr~ssão de nin-

Defendo uma
reforma

agrária que
respeite o
direito de

propriedade,
respeite as

terras
produtivas

e utilize
as que têm
apenas fins

especulativos

o presidente José Sarney. Não so
fro pressão nem influência de nin
guém, esta é uma decisão pessoal
que acho Cjue, responsave~mente,

devo partIr para essa opçao, por
que entendo que até eleição é co
mo remédio: de menos não cura
o doente, demais intoxica. Vie
mos, do ano de 1985, de urna elei
ção, de 1986, eleição, se fizermos
eleição este ano, no ano que vem
e em 1990 teríamos em seis anos
consecutivos cinco eleições. Pare
ce-me que isso não é muito bom
para o País, nem bom para a políti
ca. nem bom para os polltlcos.
nem bom para ninguém. Então.
por essa razão, sou favorável ao
mandato de cinco anos para o pre
sidente José Sarney.

JC - Mas remos eleições marca
das para es(e ano.

Narciso Mendes - Não sei. Pa
rece-me que se insistirmos nisso.
embora eu não torça pela prorro
gação do mandato de prefeito, não
ve jo e"m cima de que legislação po
deríamos fazer essa eleição para
prefeitos. Até porque, por mais
otimistas que sejamos, a promul
gação desta Constituinte não se
dará antes do mês de agosto. E
não sei se insistindo em fazer elei
ção este ano não iríamos cair num
vazio institucional.

JC - Acha que para o mandara
de cinco anos cabe reeleiçâo?

Narciso Mendes - Sou contra
a reeleição. Acho que não estamos
avançados politicamente - nós
políticos e a sociedade brasileira
- para permitir reeleição aqui.
como assisti ao lançamento da
candidatura de Mitterrand para
presidente da França. O povo de
lá está politicamente mais avan
çado do que nós. Parece-me ser
uma grande responsabilidade ad-

Por entender que se trata da
vontade nacional, principal
mente a partir da campanha
das "Diretas-já", o constituin
te Narciso Mendes (PFL 
AC) votou pela manutenção
do sistema presidencialista de
governo. Ao mesmo tempo,
por convicção, votou por um
mandato de cinco anos para os
futuros presidentes, enfatizando
que é também "favorável ao
mandato de cinco anos para o
presidente José Sarney".
Mesmo não pregando a prorro
gação do mandato dos atuais
prefeitos, Mendes acha que é
difícil a sua realização este ano,
já que, segundo afirma, a nova
Constituição não deverá ser
promulgada antes do mês de
agosto. Adepto da livre inicia
tiva, Narciso Mendes quer que
o futuro governante elimine,
"sem nenhuma compaixão",
as estaiais que dão prejuízo. E
também, entre outros assuntos
que comenta, considera a re
serva de mercado puro xenofo
bismo, que nos impede de co
piar a tecnologia estrangeira.

JC - Deputado. a Assembléia
Nacional Constituinte optou pelo
presidencialismo. Qual a sua posi
ção?

Narciso Mendes- Vejo o resul
tado como uma expressão da
maioria absoluta da Assembléia
Nacional Constituinte, até por
que, de forma irreprovável, foi a
única sessão, até hoje, da Assem
bléia Nacional Constituinte em
que estavam presentes todos os
559 parlamentares que a com
põem. Então é um resultado insus
peito e que prova que a vontade
da Assembléia Nacional Consti
tuinte era a de preservar o regime
presidencialista.

JC - Em momento algum o de
putado foi atraído para o sistema
parlamentar de governo?

Narciso Mendes - Não. Eu, de
princípio, tinha uma forte tendên
cia para votar no regime parla
mentar. contudo entendendo que
a vontade nacional. nascida princi
palmente pela campanha das "Di
retas-Já". impunha e impõe que
o próximo presidente da Repúbli
ca deva ser eleito pelo voto direto
do povo como resultado funda
mentalmente daquela campanha,
achava eu ser temerário implantar
o regime parlamentar no momen
to em que o povo não iria aceitar
com satisfação um chefe de gover
no eleito indiretamente, como é
o caso do chefe de governo do sis
tema parlamentar de governo.

JC - Depwado, e com relução
à duração de mandato? Sempre foi
favorável ao mandato de cinco
anos?

Narciso Mendes - Sempre fui
favorável ao mandato de cinco
anos para os futuros presidentes,
como. enfaticamente. sou fa'/orá
vel ao mandato de cinco anos para
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Aloísio pede
a reabertura
dos cassinos

Aloisio: consulta popular mostra que 72% consideram o jogo a salda para o sut de Minas

JC - O jogo volta, deputado?
Aloísio Vasconcelos - Sou oti

mista. Acho que foi proibido atra
vés de um decreto-lei não discu
tido no Congresso. Os tempos ho
je são outros, e o social precisa,
não podemos fechar os olho~ para
um turismo que é a terceira indús
tria do mundo e, seguramente, va
mos trabalhar, vamos dialogar,
vamos convencer, vamos mostrar.
Estou com essa campanha, e espe
ro que ele possa ser liberado, atra
vés de uma regulamentação séria,
volto a dizer, controlada com qua
renta por cento do social etc. Es
pero que dê certo. Estou animado
e, quem sabe, amanhã podemos
nos encontrar num grande show,
porque não é só o jogo atrás do
Jogo. Atrás do jogo vêm grandes
jantares; atrás dos jogos e jantares
vêm grandes baile.s; atrás disto
vêm shows. O mercado artístico
vai crescer enormemente.

dizer, quem não tiver CPF não en
trará, embora hoje seja fácil ter
CPF, mas seria uma maneira sele
tiva.

O que precisa ser conversado
com setures da Igreja é que, en
quanto não temos condições de
gerar empregos, o incentivo turís
tico, através da reabertura dos cas
sinos, teria. Geraria empregos.
Enquanto não temos condições de
construir escolas no sul de Minas,
fiz um levantamento: um fim de
semana que desse, por exemplo,
vamos imaginar, um lucro de dez
milhões de cruzados, quatro mi
lhões de cruzados ficariam para a
construção de uma escola. Quer
dizer, de cara resolveríamos o pro
blema da escola num fim de sema
na. Num outro fim de semana re
solveríamos o do hospital; num
outro, creche; num outro, centro
de treinamento para jovens na
área turística; num outro prepa
ração de garçons, recepcionistas
de hotel etc.; enfim, o que temos
que fazer é criar empregos, criar
condições, dar oportunidade de
desenvolvimento regional e, tam
bém, seguramente falando, correr
um pouco de risco, porque o que
não pode é ficarmos numa posição
ortodoxa fechada de que antiga
mente era ruim.

que vá rever a sua posição, ela
precisa analisar, porque o jogo foi
colocado pela Igreja como a des
graça da família. Ora, não é o jogo
aberto em tudo quanto· é bote
quim, em qualquer esquina, não.
Esse até existe hoje, clandestino
mas existe, que é o jogo do bicho.
O que se deseja é o jogo nas estân
cias, em cidades especiais, contro
ladas por uma entidade séria, com
quarenta por cento ou outra alí
quota que for fixada, voltada para
projetos sociais. na região. Não é
possível que a Igreja agora, com
o evoluir dos tempos, com suas
novas posições, vá sentir que ain
da estamos naquela visão antiga,
quadrada, de que o jogo vá des
truir famílias. Não. Primeiro, vai
jogar quem quer; segundo, vai jo
gar quem tiver condições e, tercei
ro, por exemplo - não tinha pen
sado nisso, mas me vem á mente
aqui, agora - poderia ser exigido,
na porta de entrada, o CPF. Quer

JC - Há forças muito fortes
contrárias. Uma delas, por exem
plo, é a Igreja. Como vê essas posi
ções?

Aloísio Vasconcelos - Gostaria
de dizer que respeito demais as
posições da Igreja. Leio as maté
rias que saem da CNBB e sou ca
tólico. Entretanto, é preciso en
tender que a Igreja perdeu alguns
espaçC's junto à comunidade, por
que ficou excessivamente conser
vadora. Então, outras igrejas apa
receram - até igrejas que raiam
à beira do fanatismo - porque
a nossa Igreja Católica ficou ex
cessivamente ortodoxa, perdida
no tempo. Por exemplo, a Igreja
não aceita o planejamento fami
liar e este. é um atraso da nossa
Igreja Católica. Sinto isso e já fiz
artigos sobre isso e também escre
vi no jornal sobre isso, já mostrei
aos bispos, amigos meus, que são
atrasos. A Igreja precisa evoluir.

No caso do jogo, a Igreja tam
bém precisa analisar. Não digo

no caso, aí, para São Lourenço,
outra cidade do circuito turístico,
são estes brasileiros que vão jogar
o seu dinheiro lá fora e se possível
atrair turistas estrangeiros para jo
gararem aqui.

Além de
gerar

empregos,
parte dos

recursos irá
para a

construção
de creches,
hospitais,

asilos,
escolas

e outras
melhorias

des apenas com três mil empregos
diretos. Imagine o quanto isso ge
rará de empregos indiretos, em
postos de gasolina, em restauran
tes, em guias turísticos, no comér
cio, na própria imprensa, nas rela
ções públicas.

O primeiro reflexo é no empre
go, e o segundo reflexo, acho, é
no bem-estar das pessoas da re
gião, porque circulará muito mais
dinheiro na região do que circu
lava antes. Tenho apenas uma
pr~ocupação: é de que a coisa
seja, se possível, seletiva, isto é,
nenhuma pessoa de classe mais
pobre irá se arriscar no cassino
porque pode complicar sua vida,
mas acontece que não podemos
aceitar é que milhares de brasi
leiros ricos, e existem, aluguem ja
tos às sextas-feiras - é fácil, é só
consultar a Varig, Vasp e Trans
brasil - e vão jogar em Mar dei
Plata, Punta dei Este e Assuncion.
O que estamos tentando trazer,

ADIRPlWilliam ·PreS<.Jlt

na ilegalidade, trazendo a corrup
ção, as quadrilhas etc. O nosso
projeto prevê o cancelamento do
Decreto-Lei n9 9.215, do presiden
te Dutra, de 1946, e a regulamen
tação do jogo a ser feita peja legis

.Iação ordinária, na qual 40% do
que circular no caixa da entidade
reguladora, ou Banco do Brasil,
Caixa Econômica Federal, ou seja
lá quem for, fica retido para apli
cações sociais, quer dizer, para
construção de creches, de hospi
tais, de asilos, escolas e outras
melhorias, principalmente para o
treinamento da juventude em es
cola de hotelaria, que faz uma fal
ta enorme no BraSIl. Então é este
o projeto integrado que temos, e
é a base da campanha "Minas, as
estâncias hidrominerais serão
mais coloridas com a reabertura
dos jogos".

JC - Quais as emendas que tra
tam do assunto?

Aloísio Vasconcelos - Existem
três emendas na Casa sendo anali
sadas e evidentemente serão de
pois votadas: a Emenda Aloysio
Teixeira (PMDB - RJ), da qual
sou co-autor; do deputado Ale
xandre Puzyna (PMDB - SC); e
a do deputado Edivaldo Motta
(PMDB - PB), as quais vão se
convergir numa só, e, numa só,
será regulamentada pela lei ordi
nária, mas cancelando-se o decre
to-lei e assegurando-se o controle
de uma entidade séria de governo,
uma Caixa Econômica, por exem
plo, e marcando a cláusula de re
tenção para obras sociais.

Essas emendas, na primeira fa
se, tiveram parecer favorável do
relator. Já tem destaques, serão
fatalmente votadas, não vão ser
misturadas com as emendas no fi
nal das votações, e estou otimista
porque há um lado político, por
que o decreto-lei nunca foi votado
no Congresso, existe o decreto-lei,
todo tem que ser votado, este não
foi, porque acabou a Constituinte
de 1946, o presidente Dutra tinha
baixado o decreto e esta Consti·
tuinte, daí para frente, não permi
tiu mais, então o decreto-lei nunca
foi analisado.

JC - Qual o reflexo desta libe
ração no campo social?

Aloísio Vasconcelos - No cam
po social ele refletiria imediata
mente, porque não só no psicos
social, quer dizer, aquela idéia de
que o sul de Minas ou as outras
cidades iriam se desenvolver mais.
Tenho compromisso de ajudar o
desenvolvimento turístico do sul
de Minas. O meu problema é ser
um deputado do sul de Minas, um
deputado do turismo, não quero
ser conhecido como deputado do
jogo, mas, o jogo é uma forma
de complementar o turismo e a
ajudar o sul de Minas. Os hote
leiros do sul de Minas têm um
compromisso comigo: que uma
vez acertada a legislação ordinária
eles criarão três mil empregos di
retos. Ora, são cinco ou seis cida-

o constituinte Aloísio Vas
com:elos (PMDB - MG) de
fende a reabertura dos cassinos
em cidades especiais, como nas
estâncias hidrominerais do sul
de Minas, região que represen
ta na Constituinte. Ele cita pes
'luisas que informam ser o tu
nsmo a terceira indústria do
mundo e que, para se conso
lidar, deve ser acoplado ao jo·
go. Aloísio argumenta que o
jogo legalizado permite, entre
outros benefícios, o desenvol
vimento regional.

JC - Deputado, por que o inte
resse na liberação do jogo?

Aloísio Vasconcelos - Em pri
meIro lugar, acho que o Brasil de
senvolveu-se pouco em relação à
área do turismo. A Espanha tem
no seu turismo a maior fonte de
riqueza; a Itália idem, e diversos
outros países como México e o
próprio Japão, hoje, têm no turis
mo uma fonte de riqueza extraor
dinária para a economia do país.
No mundo só existem duas indús
trias mais pesadas, mais fortes que
o turismo: a indústria bélica e a
do petróleo, de maneira que preci
samos despertar para isso.. Sempre
tive uma vocação de servir ao sul
de Minas e verifiquei que lá o po
tencial turístico é extraordinário e
muito mal-explorado. O Ministé
rio da Indústria e do Comércio,
a Embratur, numa época, imagi
nou crIar lá uma espécie de Dis
neylãndia brasileira.

Não vivo só de pesquisas e
de informações, mas precisamos
analisar as Informações e as peso
quisas: no sul de Minas, por exem
plo, as pesquisas deram que mais
de 80% dos hoteleiros sonham
com o jogo, para que a sua ativi
dade de hotelaria volte a ser rentá
vel. Por que é que ela não é rentá
vel hOJe1 Porque uma hotelaria
funciona bem dezembro, janeiro
e fevereiro; de março a novembro
é um caos, onde os hotéis ficam
vazios, com exceção talvez de ju
nho. Então, fizemos a consulta po
pular e o número é alto: 72% dos
consultados no sul de Minas - cla·
ro que consultamos a classe média
- deram a resposta de que o jogo
seria a grande saída para o sul de
Minas. Não quero a abertura do
jogo, mas sim a reabertura dos
cassinos nas cidades especiais, co·
mo as nossas estãncias hidromi
nerais, que já têm infra-estrutura
turística preparada - que inclu
sive tinha o jogo antes do decreto
do presidente Dutra, de 1946 
com cassinos prontinhos, construí
dos, ainda, no Governo Getúlio
Vargas, e que isso seja explorado
pela Caixa Econômica Federal,
que é uma entidade séria, e que·
tem hoje outras atividades de jo
gos de azar: loto, loteca, sena, lo
teria de bilhetes etc.

Isso viria a corrigir uma anoma
lia, hoje existente, que é o jogo
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Indios, massacrados, mas de pé
Faltando apenas 12 anos para completar-se o

quinto século da presença do branco no território
brasileiro, a contar da chegada da expedição de Ca
bral à Terra de Santa Cruz, é forçoso reconhecer
que a situação dos primeiros habitantes desta terra
- os índios - mudou muito. Tudo. Para pior. Se
antes eles eram os donos dos espaços, hoje não repre
sentam nem dez por cento do contigente populacional
que formavam à época de descobrimento. Mas não
perderam aJ?enas o espaço físico. Perderam muito
de sua identidade como povo, perderam o comando
de seu próprio destino, perderam a saúde. E conti-

nuam perdendo. Até a vida, ceifada em tocaias arma
das por invasores de suas terras, como acaba de ocor
rer no Amazonas, onde 14 filhos da grande Nação
dos Ticunas tombaram sob as balas de carabinas enga
tilhadas por posseiros, num espetáculo de barbárie
indigno do século XX e comprometedor para a ima
gem da civilização brasileira.

O massacre dos Ticunas marcou a entrada do
mês de abrjl, ironicamente o mesmo mês que abriga
o Dia do Indio - 19 de abril. E veio se somar a
uma série de outros crimes de genocídio cometidos
ao longo de cinco séculos, entre eles a chacina dos

Xacriabás, em 1986. Crimes que estão acelerando
o processo de extinção de uma raça que é um dos
componentes da miscigenação que formou a gente
brasileira. E, ainda, crimes que podem e devem servir
de motivo a uma profunda reflexão sobre a situação
dos índios brasileiros, no momento em que a Assem
bléia Nacional Constituinte agiliza a seu funciona
mento para dar logo ao país a nova e esperada Carta
Constitucional, almejada como um documento sagra
do da proteção da sociedade e de todos os seus indiví
duos, sem distinção de cor, de raça, de credo e de
estágio de civilização.

Ao honrar Ulysses Guimarães com o cocar de cacique, os lndios mais uma vez mostraram que confiam na ANC

ADIRP/Gu,lherme Kangel

Uma história feita
de dor

e exploração
Poucos em número - não pas

sam, talvez, de 200 mil, hoje, em
todo o território brasileiro - os
índios têm, no entanto, uma incrí
vel disposição para a luta, mesmo
diante do fato de que o fiel da
balança, no equilíbno das forças,
está contra eles. E é em razão des
sa perseverança na busca de direi
tos e de proteção que a comuni
dade indlgena tem marcado uma
presença constante no palco da
Assembléia Nacional Constituin-
te. -

Representantes de quase todas
as nações indígenas já estiveram
em Brasília, no decorrer dos tra
balhos da ANC, colocando diante
e dentro do majestoso prédio do
Palácio do Congresso a fraca mas
inextinguível voz das tabas. A
Brasília, os caciques e seus lidera
dos têm comparecido com seus co
cares, suas fechas, suas cores de
guerra, suas pajelanças, seus me
dos e suas angústias. E o que eles
pedem, em síntese, é apenas que
continuem tendo direito àquilo
que sempre foi deles: a terra. E,
com a terra, o apoio do homem
branco para que possam viver em
paz, fabricando o que sabem, pro
duzindo o que podem, mantendo
suas tradições, sua cultura e suas
crenças que não são contra a civili
zação do homem branco, mas que
podem ser um complemento dela.

É provável que nenhum seg
mento da sociedade brasileira te
nha tido uma presença mais conti
nuada, mais Vibrante e, ao mesmo
tempo, mais humilde diante da
Constituinte do que os índios.
Ainda em meio à semana que pas
sou, cinqüenta deles, representan
do os Ticunas, estiveram na ANC
para protestar contra o massacre
de seus irmãos, criticar a demora
da FUNAI na demarcação de suas
terras e opor restrições à ação das
autoridades nas áreas por eles ha
bitadas,

Um exemplo de como se exerce
uma irresistível pressão sobre as
comunidades indígenas e suas pos
ses está contido na apresentação
do dossiê elaborado pelo Centro
Ecumênico de Documentação e
Informação (CEDI) e pela Coor
denação Nacional dos Geólogos,
editado em setembro de 1987. Es
se documento, oferecido aos cons
tituintes, observa que a questão
da mineração em terras indígenas,
sobretudo na Amazônia, tem sido,
ao longo dos últimos anos, um as
sunto polêmico em virtude do jo~o

de interesses econômicos e pohti
cos envolvidos e da própria delica
deza da condição dos povos indí
genas da região. "A partir de
1983, com a promulgação do De-

creto n9 88.985 pelo Governo Fi
gueiredo, que abriu a possiblidade
de mineração empresarial em ter
ras indígenas, foi dado o sinal
amarelo para o avanço dos grupos
econômicos, antes mesmo de sua
regulamentação. Cresceram, a
partir de então, as expectativas de
direito das empresas, o que se ve
rifica pelo aumento do número de
requerimentos junto ao Departa
mento de Produção Mineral do
Ministério das Minas e Energia"
- diz o documento. E acrescenta:
"De um lado, as empresas de mi
neração tentam ganhar no papel
a legalização das áreas de pesquisa
e lavra como condição r.ara seus
investimentos de capita. De ou
tro, os empresários do garimpo fo
mentam invasões e intrusões de
garimpeiros em vastas áreas indí
genas, buscando por meio do fato
consumado antecipar-se às empre
sas.

O dossiê CEDI-CONAGE
mostra, em suas conclusões, após
amplos levantamentos, que apesar
do Impedimento legal (a rigor até
a regulamentação do Decreto n9

88.985) existem, atualmente, 560
alvarás de autorização de pesquisa
e 1.685 requerimentos incidentes
em 77 áreas indígenas da região
delimitada pela pesquisa, sob o
controle de 69 empresas ou grupos
econômicos. (O universo estuda
do abrangeu 302 terras indígenas.)
A maior parte dos alvarás e reque
rimentos abrange terras indígenas

nos estados do Amazonas, Acre,
Pará e Rondônia.

NOVA CONSCIÊNCIA

Se os índios têm assumido uma
posição de luta em torno da As
sembléia Nacional Constituinte,
conquistando alguns pontos na sé
rie de emendas apresentadas 
emendas populares e propostas
dos própnos membros da ANC
-, esse esforço não tem sido inú
til. Existe, nos círculos do pensa
mento brasileiro-j uma consciência
crescente de que a preservação das
nações indígenas, com suas tradi
ções, culturas e, principalmente,
sua posse sobre a terra, representa
uma questão que precisa sair da
posição secundária e ambígua em
que está colocada para um estágio
concreto de reformulações das es
truturas legais e doutrinárias.

Na "Revista do PMDB", edi
ção de fevereiro deste ano (n° 11),
encontram-se depoimentos de ra
ro valor moral, histórico e filosó
fico sobre a questão indígena. Se
vero Gomes, constituinte I??r São
Paulo, lembra a lição flUida das
palavras do pensador argentino
Ernesto Sabato que, ao ser home
nageado pela USP, confessou ter
inveja do Brasil diante do grande
potencial de conhecimento huma
no representado pelas etnias que
formaram nossa gente. Dessas pa
lavras, Severo Gomes extraiu a
convicção de que reconhecer o va-

lor dessas raças - negros e índios
- "não significa renunciar à imen
sa história do saber humano que
transformou a Terra, mas reco
nhecer ainda a nossa ingnorãncia
e as formas do conhecer e do fazer
que desprezamos nesta soberba
ocidental, simbolizadas pela bom
ba atômica e pela favela da Roci
nha. "

Observa, ainda, o constituinte
paulista, que "para quem vive ho
Je em nossas cidades - de peni
tenciárias, cortiços, favelas, vio
lências e misérias, ao lado dos
grandes centros do conhecimento
e da pesquisa e das indústrias mo
dernas, as palavras de Ernesto Sa
bato estimulam a reflexão sobre
as culturas indígenas, o seu conhe
cimento da natureza, as suas for
mas de sociabilidade e as fontes
de conhecimento que nada têm a
ver com o fio de prumo, mas mos
tram sociedades humanas mais
harmônicas do que qualquer das
utopias que andaram sendo pensa
das, de Platão a Marx".

Nessa mesma revista, Márcio
Santilli observa que a questão in
dígena não pode ser tratada isola
damente, pois faz parte de um
contexto muito mais amplo e "aca
ba por preencher, com outros sig
nificados, a problemática mais ge
raI da ocupação do interior. As
políticas fundiária, mineral ou de
transportes, encontram nos índios
a objeção mais radical, com con
teúdos históricos, étnicos, cultu-

rais e militares que lhes atribuem
outro grau de gravidade e outras
demandas de solução". E adverte
Santilli que não será possível cons
truir um futuro em paz se o resgate
de um passado mal resolvido que
contamina partes essenciais de
nosso ser. "Não haverá Constitui
çao longeva que desconsidere o
valor simbólico da questão indíge
na. Não haverá revolução ou
transformação social neste país
sem que se encare a imagem me
donha que o espelho da questão
indígena nos devolve. Não haverá
projeto partidário maduro e con
seqüente se não for capaz de incor
porar a questão indígena e as de
mais que lhe são (des) afetas, ao
que pretende fazer com o Brasil."

Já Manuela Cordeiro da Cunha,
também presente à "Revista do
PMDB", mostra que, em verda
de, a legislação referente ao índio,
ao longo do processo histórico,
tem sido o símbolo do poder do
lobo sobre o cordeiro. E lembra
observação de João Mendes Jú
'nior, para quem essa legislação se
caracterizava por sua constante hi
pocrisia: afirmava princípios mas
abria exceções por onde se engol
favam todos os desmandos que
permitiam a escravização e a dizi
mação dos índios no Brasil. Diz
ainda a articulista, ao fim de suas
observações sobre a tradição jurí
dica que envolve a questão indíge
na, que "as teq~iversações da le
gislação indigemsta acabaram en
volvendo com um manto de legali
dade o 'massacre dos índios no
Brasil, nos últimos cinco séculos".
A propósito, evocando o ensina
mento de Vieira aos colonos se
quiosos de escravos em meio ao
século XVI de que mais valia per
der o mundo todo do que perder
a alma. Manuela Cordeiro da Cu
nha recomenda que se deve procu
rar res~uardaras condições de so
brevivencia dos índios que têm a
desgraça de estarem sobre terras
onde se supõe haver minérios. E
arremata: "Talvez não percamos
a alma se não o fizermos, mas per
deremos, com certeza, o respeito
das gerações futuras."

Em outro artigo da mesma pu
blicação, Dom Luciano Mendes
de Almeida, presidente da
CNBB, mostra os danos irrepa
ráveis que a exploração mineral
causa às comunidades indígenas,
sem falar nos prejuízos já tantas
vezes denunciados ao meio am
biente. E afirma não entender por
que o Brasil se lança à exploração
de minério nas terras indígenas
sem antes esgotar outras possibili
dades. Daí a sua proposta para
que se faça um amplo levantamen
to das potencialidades minerais
em todo o Brasil e que se privile
giem outras áreas, que não.as ter
ras indígenas, para a exploração
prioritária.
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o mapa apresell/ado ao plenário da Constiwiflle mostra o grau da invasão das terras indígenas pelas mineradoras.

ADIRP/Rcynaldo Slavale

sou, por representantes dos ticu
nas que relataram aos parlamen
tares o massacre que vitimou qua
torze membros da tribo e reclama
ram providências no sentido da
punição dos culpados.

Alguns dias antes da visita dos
ticunas, a Frente realizou uma
reunião para analisar a questão da
Invasão das terras indígenas por
parte de madeireiros, garimpeiros
e empresas de mineração. Esteve
presente ao encontro um repre
sentante do Centro Ecumênico de
Documentação e Informação
(CEDI), o antropólogo Carlos Al
berto Ricardo, que denunciou o
agravamento do confronto entre
mineradores e indígenas, princi
palmente a partir de 1983, quando
foi editado decreto do então presi
dente João Figueiredo abrindo o
caminho para o avanço das mine
radoras sobre as áreas reservadas
aos índios. Também presentes à
reunião, os líderes do PMDB na
Const:tuinte e no Senado. Mário
Covas e Fernando Henrique Car
doso, asseguraram que a ANC
manterá o texto da Comissão de
Sistematização que. em seu artigo
59. inciso XVI. coloca sob a com
petência exclusiva do Congresso
Nacional a autorização para a a
ploração de riquezas minérais em
terras indígenas. .

A Frente Parlam.:ntar do Indio.
supra partidária . t' formada pelos
senadores Mansu.:to de Lavor.
Ronan Tito e Severo Gomes. pe
las deputadas Abigail F.:itosa.
Anna Maria Rattes. Benedita da
Silva, Beth Azize. MOéma São
Thiago, Myriam Portella. Raquel
Capiberibe. Rita Camata e Rose
de Freitas e pelos deputados Alce
ni Guerra. Aldo Arantes. Alexan
dre Puzina. Augusto de Carvalho.
Cássio Cunha Lima. Célio de Cas
tro, Chagas Duarté. Chico Hum
berto, Edmilson Valentim. Fábio
Feldmann. Francisco Küster. Ge
raldo Campos. Haroldo Sabóia.
Ivo Lech. José Carlos Sabóia. José
da Conceição. Koyu lha. Lysâ
neas Maciel, .Nélson Aguiar Nel
ton Friedrich. OWívio Elísio: Pau
lo Ramos, Paulo Silva. Pedro Ca
nedo. Percival Muniz. Plínio Ar
ruda Sampaio. Ruy Nedcl. Sérgio
Spada. Sigmaringa Seixas. Tadeu
França. Uldurico Pinto. Valter
Pereira. Vasco AIVés. Vicente Bo
go c Vilson Souza. Pau/o Ne\'es

,-

Indios ganham
uma Frente na

Constituinte
Com o objetivo de fazer constar

do texto da futura Constituição
medidas amplas de defesa dos in
teresses e direitos das populações
indígenas, criou-se, na Assem
bléia Nacional Constjtuinte, a
Frente Parlamentar do Indio, inte
grada por quarenta e sete parla
mentares. A formação desse gru
po foi coordenada pelo deputado
Tadeu França (PMDB - PR)
que, no documento enviado ao
presidente Ulysses Guimarães co
municando a iniciativa, afirmou
tratar-se de uma medida inadiá
vel, "principalmente agora, quan
do mais se agravam as condições
da já precária sobrevivência dos
índios brasileiros".

A Frente Parlamentar do índio,
consolidada no início de março.
foi procurada, na semana que pas-

Representantes dos ticunas contam aos constituintes como foi o massacre e pedem a punição dos culpados.

cessidade de antecipar-se em sua
ação, inclusive na demarcação de
terras indígenas que, segundo al
guns prefeitos, "Vinham ao quintal
de seus municípios" e que, segun
do Informou, englobavam serin
gais de propri~dade centenária.
Ela CItou tambem a Informação de
que muitos seringalistas estavam
abandonando ~uas propriedades
com o consequente desemprego
para evitar cO,nflitos com os índios
da região. "E, portanto, impres
cindível e urgente que a ação da
Funai se antecipe e que o órgão,
com maior eficiência, procure evi
tar esses conflitos, o que, aliás, é
uma de suas mais importantes fi
nalidades. "

O constituinte Joaquim Bevilac
qua registrou a visita da delegação
dos ticunas à Constituinte e pro
pôs que a ANC emita uma nota
de repúdio ao massacre e cobre
do governo a apuração dos fatos
e a punição dos culpados. José
Fernandes. por sua vez, responsa
bilizou a Funai e o Ministério do
Interior pelo massacre dos ticu
.nas.

ADIKP (IUllhc;rmc RJnlu!

depois da chacina. E concluiu afir
mando que é preciso dar aos indí
genas mais segurança.

Já a constituinte Benedita da
Silva disse que o Brasil inteiro foi
surpreendido pelos atos de barba
rismo praticados contra os ticunas,
de que resultou a morte de 14 ín
dios.

A representante carioca recla
mou medidas urgentes contra a
yiolência e em favor da urgente
demarcação das terras indígenas.
Os assassinos - disse ela - se
riam madeireiros interessados em
iry.ipedir a demarcação das terras
indígenas e aJorma de impedir foi
a violência. E tão generalizada es
sa prática - frisou - que já se
transformou em coisa corriqueira
o genocídio de comunidades indí
genas. "Exigimos, pois, a punição
exemplar dos responsáveis diretos
pelo massacre e também a punição
dos dirigentes da Funai, que não
o impediram em tempo hábil."

Por sua vez, a constituinte Euni
ce Michiles considerou profunda
mente lamentável o massacre dos
ticunas por posseiros e observou
que o fato deve ser apurado com
ngor para que não se venham a
repetir episódios que envergo
nham a consciência nacional e nos
colocam em constrangedora situa
ção perante a opinião pública
mundial.

"O fato é que esses conflitos não
ocorrem de uma hora para outra.
São. muitas vezes. a explosão de
anos de pequenas escaramuças"
- disse Michiles, observando
que, ao longo de seu mandato,
tem procurado. em companhia de
prefeitos de diversos municípios.
alertar a direção da Fundação Na
CIOnal do Indlo (Funai) para a ne-

o massacre dos índios ticunas.
no Alto Amazonas, considerado
um genocídio e como tal repudia
do pela consciência nacional. re
percutiu no plenário da ANC, pro
vocando manifestações de protes
to dos constituin.tes Ruy Nedel
(PMDB - RS), Benedita da Silva
(PT - RJ), Eunice Michiles (PFL
- AM), Joaquim Bevilacqua
(PTB - SP) e José Fernandes
(PDT - AM).

Ruy' Nedel começou por com
parar o procedimento dos coloni
zadores europeus na América com
o daqueles que, no passado, domi
naram parte da Europa. Assim,
mostrou ele que quando Roma,
conquistadora e imperialista, do
minou a Grã-Bretanha, não pro
curou liquidar ninguém, senão
apenas usufruir vantagens mate
nais com o lucro dos impostos de
lá advindos. O mesmo fIzeram os
mouros que durante séculos domi
naram a Península Ibérica - Por
tugal e Espanha - sem jamais
procurar dizimar os povos domi
nados. Mas foram justamente os
descendentes desses povos antes
conquistados que. ao se conver
terem em conquistadores do Novo
Mundo. a América. não quiseram
deixar pedra sobre pedra das fan
tásticas civilizações aqui existen
tes. Em vez de contactar e tomar,
por impostos. as riquezas dos po
vos indígenas, preferiram massa
crá-los. promovendo o maior ge
nocídio da História da Humani
dade. que somente será superado
no caso de uma hecatombe nu
clear.

Ruy Nedellembrou, ainda. que
o processo de dizimação dos povos
primitivos da América continua
em marcha. "Vimos o que é a ga
nância desses restos de coloniza
dores. invadindo por todos os rin
cões: vimos a ganância do branco
gerando o massacre do índio. No
Alto Solimões, porque existe ma
deira. porque existem riquezas
que interessam a um ou a dois,
ou a um e seus agregados, que só
irão descansar quando tiverem li
quidado o último índio. vimos a
morte de 14 ticunas" - afirmou
Ruy Nedel. para acrescentar que
a chacina ali ocorrida é fruto da
ambição desenfreada e da barbá
rie.

Lembrando já ter denunciado
antes. no plenário da ANC, que
a aculturação dos índios tem sido
feita mais à base da cachaça, do
sarampo, da varíola e da blenor
ragia. o parlamentar gaúcho disse
ter chegado o momento de termos
um pouco de decência. "Agora é
o momento de termos um mínimo
de vergonha na cara. Mataram
uma mulher. de 15 anos, mataram
crianças de dois anos e jogaram
os corpos no rio, quando o grande
rito que o índio tem para conquis
tar a eternidade é Justamente o
sepultamento e a veneração dos
mortos debaixo da terra."

Nedel também lamentou que as
forças de segurança somente te
nham chegado à região do conflito

Plenário da
ANC protesta
contra chacina
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Roubo e morte
nas estradas

das fronteiras

Da tribuna, os constituintes
Denisar Arneiro (foto) e
Victor Faccioni cobraram das
autoridades brasileiras
providências enérgicas para
acabar com o contrabando para
o Paraguai de veículos roubados
no Brasil. Os dados que
revelaram são assustadores:
mais de 1.500 motoristas
assassinados nos últimos dois
anos, mais de 150 mil automóveis
e caminhões roubados em 10 anos,
300 caminhões pesados só nos
últimos doze meses, diante da
omissão do governo brasileiro
e da cumplicidade de autoridades
paraguaias. Os dois deputados
apoiaram os protestos dos
SIndicatos de camioneiros do
Paraná, Santa Catarina e Rio
Grande do Sul contra a falta de
medidas concretas dos governos
dos dois países para pôr fim a
essa situação. Denisar Arneiro
informou que até mesmo um
caminhão de propriedade do
Ministério das Relações
Exteriores do Brasil foi roubado
e levado para o Paraguai pelas
quadrilhas organizadas que agem
na fronteira entre os dois
países. Victor Faccioni lembrou
que o mesmo está ocorrendo
na fronteira com a Bolívia e
fez votos de que pelo menos
os brasileiros se dêem conta
da gravidade da situação, tão
bem expressa na campanha
"Basta Paraguai. Acorda Brasil",
desencadeada pelos camioneiros
da região Sul do I.'aís, para pôr
fim aos roubos e as mortes.

ADIRP/Guilherrne Ranlel

PCdoB
comemora
os 66 anos

O Partido Comunista do Brasil
comemorou, no último dia 25,

. o 669 aniv.ersário de sua
fundação. Em Brasília, a data

foi marcada por um debate
promovido pela liderança do

PC do B na Constituinte sobre
a chamada Perestroika, a
abertura promovida pelo

secretário-geral do PCUS,
Mikail Gorbatchev.

Socialismo ou farsa capitalista?
Este foi o tema da discussão
com a presença do líder do

PC do B, Haroldo Lima, que
fez uma exposição introdutória

perante uma platéia formada
em" sua maioria por jovens,
estudantes e universitários,

profissionais liberais, artistas
e escritores. Haroldo Lima

lembrou a longa clandestinidade
vivida pelo PC do B, que não o

impediu de participar de lutas
Importantes do povo, pelos
interesses do trabalhador e

contra o imperialismo. Lima vê
na Perestroika a negação do

marxismo-Ieninismo.
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Representantes da
Ordem dos Advogados

do Brasil, seção de
São Paulo,

levam ao relator-geral
da Constituinte,

o também advogado
Bernardo Cabral (PMDB - AM),

suas preocupações
com a votação do

capítulo da
nova Carta que trata
do Poder Judiciário e
do Ministério Público.

Os intérpretes da
lei tentam influenciar

os que são
responsáveis por sua

elaboração, tendo
em vista o

aperfeiçoamento e a
iemocratização da

Justiça.
ADIRPlWiIliam Prescolt
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ADIRP/CaSlor Júnior

Advogados
paulistas

com Cabral

Discursos
históricos
em livros

O célebre discurso de Gustavo
Capanema sobre Getúlio

Vargas em 24 de agosto de
1954 ou o famoso discurso

em mangas de camisa de Tobias
Barreto já não são peças

de arquivo ou de bibliotecas
eruditas: o Instituto

Tancredo Neves de Estudos
Políticos e Sociais, do PFL,
acaba de editar em livro as

peças de oratória consideradas
verdadeiros marcos da

formação do pensamento
político brasileiro. Grandes

Discursos, volume um, traz,
além de Capanema, Nabuco de

Araújo com seu discurso da
Ponte de Ouro e Franklin

Roosevelt, com seu primeiro
pronunciamento de posse na

presidência dos EUA. No
segundo volume, Antonio
Carlos de Andrada e Silva

(fala de 24 de abril de 1840),
Tobias Barreto com o seu

discurso em mangas de camisa
e Gilberto Amado, com seu

pronunciamento de estréia na
Câmara. em 1916.
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